
JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA

MATÉRIA INFRACIONAL:

- STF defere habeas corpus de ofício a adolescente submetido a nova medida de 
internação,  por  ato  infracional  praticado  antes  do  início  do  cumprimento  de 
medida de internação aplicada em procedimento diverso,  reconhecendo assim 
que os atos praticados anteriormente ao início de execução da medida privativa 
de liberdade extrema devem ser considerados absorvidos pela decisão que esta 
decretou.

HABEAS CORPUS. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.  
EXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDA DE INTERNAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA 
LIBERDADE  ASSISTIDA.  DITAMES  DO  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO 
ADOLESCENTE. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.  
1.  Embora não seja da competência desta Corte o conhecimento de habeas  
corpus impetrado contra a autoridade apontada como coatora, a gravidade e a 
urgência  da  situação,  trazida  ao  Supremo  Tribunal  Federal  às  vésperas  do 
recesso  judiciário,  autorizam  o  conhecimento,  de  ofício,  do  constrangimento  
alegado. 2. O acórdão impugnado não atentou para a realidade do paciente,  
que, passados quase quatro anos desde o ato infracional julgado pelo Tribunal  
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, já respondeu, internado, por outros 
fatos mais graves, e obteve direito à progressão das medidas. 3. O paciente  
atualmente  trabalha  com  carteira  assinada  e  comparece  assiduamente  ao  
Serviço de Orientação Judiciária, revelando que seria gravemente prejudicial à 
sua  evolução  educacional  e  profissional  o  cumprimento  de  nova  medida  de  
internação, por ato infracional há tanto tempo praticado. 4. Aplicabilidade, no  
caso, do art. 122, § 2º, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 5. Writ não 
conhecido. 6. Ordem concedida, de ofício, para declarar ilegal a aplicação da  
medida de internação, determinando sua substituição pela liberdade assistida,  
que vem se revelando adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o  
adolescente.
(STF. 2ª Turma. HC 90306/RS. Rel.  Min. Joaquim Barbosa. J. em 20/03/2007. 
DJU de 08/06/2007).

-  STF  reconhece  a  necessidade  de  interpretação  das  disposições  relativas  à 
internação sócio-educativa à luz dos princípios e objetivos da Lei nº 8.069/90, que 
enfatizam o caráter excepcional da medida sócio-educativa extrema.

ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  -  INTERPRETAÇÃO.  O 
Estatuto da Criança e do Adolescente há de ser interpretado dando-se ênfase ao  
objetivo visado, ou seja, a proteção e a integração do menor no convívio familiar  
e  comunitário,  preservando-se-lhe,  tanto  quanto  possível,  a  liberdade.  
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SEGREGAÇÃO. O ato de  
segregação,  projetando-se  no  tempo medida  de  internação  do menor,  surge  
excepcional, somente se fazendo alicerçado uma vez atendidos os requisitos do 
artigo 121 da Lei nº 8.069/90.
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(STF.  1ª  Turma.  HC  nº  88945/SP.  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Melo.  J.  em 
04/03/2008. DJU de 02/05/2008).

- STF reconhece a constitucionalidade dos arts.126, caput c/c art.127, ambos da 
Lei nº 8.069/90, com a conseqüente possibilidade de o Ministério Público ajustar 
com o  adolescente,  em sede  de  remissão,  o  cumprimento  de  medida  sócio-
educativa não privativa de liberdade, a ser aplicada pela autoridade judiciária.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ARTIGO 127 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE.  REMISSÃO CONCEDIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.  
CUMULAÇÃO DE MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA IMPOSTA PELA AUTORIDADE 
JUDICIÁRIA.  POSSIBILIDADE.  CONSTITUCIONALIDADE  DA  NORMA. 
PRECEDENTE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O acórdão recorrido 
declarou a inconstitucionalidade do artigo 127, in fine, da Lei n° 8.089/90 (Estatuto  
da  Criança  e  do  Adolescente),  por  entender  que  não  é  possível  cumular  a 
remissão concedida  pelo  Ministério  Público,  antes  de  iniciado  o  procedimento  
judicial  para  apuração  de  ato  infracional,  com  a  aplicação  de  medida  sócio-
educativa. 2. A medida sócio-educativa foi imposta pela autoridade judicial, logo,  
não  fere  o  devido  processo  legal.  A  medida  de  advertência  tem  caráter  
pedagógico, de orientação ao menor e em tudo se harmoniza com o escopo que  
inspirou  o  sistema instituído pelo  Estatuto  da  Criança e do  Adolescente.  3.  A  
remissão pré-processual concedida pelo Ministério Público, antes mesmo de se  
iniciar  o  procedimento  no  qual  seria  apurada  a  responsabilidade,  não  é  
incompatível  com  a  imposição  de  medida  sócio-educativa  de  advertência,  
porquanto não possui esta caráter de penalidade. Ademais, a imposição de tal  
medida não prevalece para fins de antecedentes e não pressupõe a apuração de  
responsabilidade. Precedente. 4. Recurso Extraordinário conhecido e provido.
(STF. 2ª Turma. RE nº 248018/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa. J em 06/05/2008. 
DJ 20/06/2008).

- STF enfatiza a necessidade de interpretação das regras relativas à aplicação de 
medidas  sócio-educativas  a  jovens  acusados  da  prática  de  atos  infracionais, 
previstas no ECA, com ênfase aos fins por ela visados, notadamente a proteção 
integral do adolescente e sua integração à família (arts.1º e 6º c/c arts.100 c/c 113, 
todos do ECA), realçando assim o caráter excepcional da medida de internação, 
que somente pode ser aplicada, independentemente do ato infracional praticado, 
em  situações  extremas,  quando  comprovadamente  não  for  cabível  solução 
diversa.

ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  -  INTERPRETAÇÃO.  O 
Estatuto da Criança e do Adolescente há de ser interpretado dando-se ênfase ao  
objetivo visado, ou seja, a proteção e a integração do menor no convívio familiar e 
comunitário, preservando-se-lhe, tanto quanto possível, a liberdade. ESTATUTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - SEGREGAÇÃO. O ato de segregação,  
projetando-se  no  tempo  medida  de  internação  do  menor,  surge  excepcional,  
somente se fazendo alicerçado uma vez atendidos os requisitos do artigo 121 da  
Lei nº 8.069/90, não cabendo a indeterminação de prazo.
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(STF. 1ª T.  HC nº 88473/SP. Rel. Min. Marco Aurélio.  J. em 03/06/2008. DJ em 
04/09/2008).

-  STJ  reitera  entendimento  no  sentido  de  que  a  gravidade  do  ato  infracional 
praticado, por si só, não é motivo suficiente para o decreto da internação sócio-
educativa, sendo necessária a demonstração da efetiva necessidade de aplicação 
da medida, no caso em concreto, após análise criteriosa do fato e das condições 
pessoais, familiares e sociais do adolescente.

HABEAS  CORPUS.  ECA.  ATO  INFRACIONAL  EQUIPARADO  A  ROUBO 
DUPLAMENTE  CIRCUNSTANCIADO.  CONCURSO  DE  AGENTES.  MEDIDA 
DE  INTERNAÇÃO.  MOTIVAÇÃO  INIDÔNEA.  GRAVIDADE  ABSTRATA  DO 
DELITO. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO MENOR. 
ILEGALIDADE.  ORDEM  CONCEDIDA.  SIMILITUDE  FÁTICO-PROCESSUAL 
DO  CO-RÉU.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  ISONOMIA  PROCESSUAL. 
CONCESSÃO DA EXTENSÃO DOS EFEITOS DA PRESENTE DECISÃO, DE 
OFÍCIO.
1. A medida de internação por prazo indeterminado é de aplicação excepcional,  
de modo que somente pode ser imposta ou mantida nos casos taxativamente  
previstos no art. 122 do ECA, e quando evidenciada sua real necessidade.
2.  Sua  aplicação,  no  entanto,  deve  estar  efetivamente  pautada  nas  
circunstâncias  peculiares  do  caso  concreto,  nos  casos  em  que  o  Julgador  
reputar  imperiosa  a  adoção  da  medida  extrema  para  a  proteção  integral  do 
adolescente, finalidade precípua da Lei 8.069/90, a qual visa à reintegração do  
menor na sociedade.
3.  A  fundamentação  utilizada  pelas  instâncias  ordinárias,  no  caso  concreto,  
revelou-se  genérica,  sem a  necessária  individualização  e  particularização  ao  
caso concreto. Ao revés, reportou-se o Julgador apenas à gravidade abstrata do  
delito que, como cediço, não serve como critério único para fixação da medida 
restritiva de liberdade ao menor infrator.
4.  A  identidade  da  situação  fático-processual  entre  os  co-réus  permite  a  
extensão do benefício concedido a um deles, se fundado em motivos que não  
sejam de caráter exclusivamente pessoal, a teor do art. 580 do CPP. Assim, em 
obediência  ao  princípio  da  isonomia  processual,  impõe-se,  de  ofício,  a  
concessão  da  extensão  dos  efeitos  da  presente  decisão  ao  agente 
remanescente, uma vez que a mesma fundamentação genérica foi utilizada para  
fixar-lhe a medida de internação.
5. Ordem concedida, para anular a sentença de primeiro grau, tão-somente no 
tocante à medida de internação,  a fim de que outro  decisum seja prolatado,  
devendo, enquanto isso, permanecer o menor em liberdade assistida, se por  
outro motivo não estiver internado.
Concede-se, ainda, de ofício, a ordem para estender os efeitos deste julgado ao  
co-réu R. O. N.
(STJ. 5ª Turma. HC Nº 86941/SP. Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho. J. em 
21/02/2008. DJU de 10/03/2008).

HABEAS CORPUS.  ESTATUTO DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE. ATO 
INFRACIONAL  EQUIPARADO  A  TRÁFICO  ILÍCITO  DE  ENTORPECENTES.  
MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE SEMILIBERDADE. MOTIVAÇÃO INIDÔNEA. 
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GRAVIDADE  GENÉRICA  DO  DELITO.  AUSÊNCIA  DE  ANÁLISE  DAS 
CONDIÇÕES PESSOAIS DO MENOR. ILEGALIDADE. ORDEM CONCEDIDA.
1. O disposto no art. 120, §2º, do ECA, não impede a adoção da medida sócio-
educativa de semiliberdade, desde o início, quando esta for compatível com a 
gravidade e circunstâncias do delito, bem como com a capacidade do menor em 
cumprí-la.
2. A imposição da semiliberdade, todavia, deve estar pautada nas circunstâncias  
peculiares do caso concreto, quando o Julgador reputar imperiosa a adoção da 
medida  para  a  proteção  integral  do  adolescente, finalidade  precípua  da  Lei  
8.069/90, sendo descabida qualquer vinculação aos requisitos previstos no art.  
122, do ECA, imperativa somente nos casos de internação.
3. In casu, não foi atendida a exigência de apreciação das condições pessoais  
do infrator, haja vista a ausência de indicação de qualquer elemento concreto  
apto  a  justificar  a  medida  cerceadora  de  liberdade.  Ao  revés,  reportou-se  o  
Julgador apenas à gravidade abstrata do delito que, como cediço, não serve  
como critério único para fixação da medida restritiva de liberdade.
4. Ordem concedida, para anular a sentença de primeiro grau, tão-somente no 
tocante à medida de internação,  a fim de que outro  decisum seja prolatado,  
devendo, enquanto isso, permanecer o menor em liberdade assistida, se por  
outro motivo não estiver internado.
(STJ. 5ª Turma. HC nº 86610/SP. Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho. J. em 
21/02/2008. DJU de 10/03/2008).

- STJ reconhece que a gravidade genérica da conduta infracional, mesmo em se 
tratando de adolescente que já registra passagens anteriores perante a Justiça 
da Infância e da Juventude, não é motivo que, por si só, autoriza o decreto da 
medida  sócio-educativa  extrema  da  internação,  não  sendo  o  ato  infracional 
análogo ao porte ilegal de arma, ademais, infração considerada grave para fins 
de incidência do disposto no art.122, inciso II, da Lei nº 8.069/90.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ECA. ATO INFRACIONAL 
EQUIPARADO AO DELITO DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO 
PERMITIDO. APLICAÇÃO DE MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE INTERNAÇÃO 
SEM  TEMPO  DETERMINADO.  REITERAÇÃO  NÃO  DEMONSTRADA. 
GRAVIDADE  GENÉRICA  DA  CONDUTA  INJUSTIFICÁVEL.  MEDIDA  NÃO 
FUNDAMENTADA. ORDEM CONCEDIDA.
1.  O paciente  está  internado,  por  tempo indeterminado,  pela  prática  de  delito  
equiparado ao porte ilegal de arma de fogo permitido, diante de suposta condição 
pessoal desfavorável, já que possui outras passagens pela Vara da Infância e 
Juventude.
2. A medida sócio-educativa de internação que importe na privação da liberdade  
do  adolescente somente  pode  ser  aplicada  nas  hipóteses  taxativamente  
elencadas no art. 122 da Lei nº 8.069/90, o que afasta a possibilidade de manejo  
da medida extrema quando houver  outra mais adequada à ressocialização do 
menor.
3. A segregação de menor é medida de exceção e somente deve ser aplicada ou  
mantida quando restar evidenciada a sua imperiosa necessidade.
4. Conforme precedentes desta Corte, a gravidade genérica da conduta imputada  
ao  jovem,  seu  deficiente  respaldo  familiar,  bem  como  a  sua  alegada 
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periculosidade,  tão-somente,  não se  prestam a  dar  fundamentação idônea ao  
estabelecimento da medida mais gravosa.
5.  A  desobediência  a  medida  anterior  deve  ser  reiterada  e  injustificável  para  
embasar a aplicação de medida de internação.
Além disso, a reiteração na prática infracional deve ter ocorrido em ato análogo a  
crime grave, o que não é o caso dos autos.
6. Habeas corpus não conhecido.
7. Ordem concedida, de ofício, para anular o acórdão e a sentença, apenas na 
parte referente à aplicação da medida sócio-educativa, a fim de que seja imposta  
medida  diversa  daquela  da  internação,  devendo  o  paciente  aguardar  a  nova 
decisão em regime de liberdade assistida.
(STJ. 6ª Turma. HC 110598/DF. Rel. Min. O.G. Fernandes. J. em 18/09/2008. DJ. 
em 06/10/2008).

-  STJ  reconhece  que  o  simples  fato  de  o  adolescente  ser  co-autor  de  ato 
infracional  de  natureza  grave  não  autoriza  o  decreto  da  medida  extrema  da 
internação,  máxime  se  as  condições  pessoais  e  familiares  são  favoráveis  à 
aplicação de medidas em meio aberto.

HABEAS  CORPUS.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE. ATO 
INFRACIONAL  EQUIPARADO  AO  CRIME  DE  ROUBO  DUPLAMENTE 
CIRCUNSTANCIADO.  APLICAÇÃO,  PELO  JUIZ  DE  PRIMEIRO  GRAU,  DA 
MEDIDA  DE  LIBERDADE  ASSISTIDA  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS 
COMUNITÁRIOS. ACOLHIMENTO DA APELAÇÃO DO MP PARA DETERMINAR 
A INTERNAÇÃO POR PRAZO INDETERMINADO. GRAVIDADE ABSTRATA DO 
ATO INFRACIONAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRECEDENTES DO STJ.  
ORDEM CONCEDIDA, PARA RESTABELECER A SENTENÇA.
1. A medida de internação por prazo indeterminado é de aplicação excepcional,  
de modo que somente pode ser imposta ou mantida nos casos taxativamente  
previstos no art. 122 do ECA, e quando evidenciada sua real necessidade.
2. Entretanto,  esta Corte já  pacificou a orientação de que a gravidade do ato  
infracional,  por  si  só,  não  autoriza  a  aplicação  da  medida  sócio-educativa  de 
internação.
3. Na hipótese, o Juiz de primeiro grau aplicou a medida de liberdade assistida e  
prestação  de  serviços  comunitários,  acentuando  a  participação  de  menor  
importância do paciente no delito, a sua primariedade, bem como a existência de  
estrutura  familiar  mínima  apta  a  dar  o  suporte  necessário  no  processo  de 
ressocialização do menor.
4.  Habeas  Corpus  concedido,  para  restabelecer  a  sentença,  em que  pese  o 
parecer ministerial em sentido contrário.
(STJ. 5ª Turma. HC nº 106436/SP. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. J. em 
18/09/2008. DJ em 20/10/2008).

-  STJ  reconhece  que  o  fato  de  o  adolescente  responder  a  procedimentos 
diversos,  ainda  não  sentenciados,  não  permite  a  aplicação  da  medida  sócio-
educativa de internação, na hipótese do art.122, inciso II, da Lei nº 8.069/90.
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HABEAS CORPUS.  ESTATUTO DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE. ATO 
INFRACIONAL  ANÁLOGO  AO  TRÁFICO  ILÍCITO  DE  ENTORPECENTES.  
MEDIDA  SÓCIO-EDUCATIVA  DE  INTERNAÇÃO  POR  PRAZO 
INDETERMINADO ESTABELECIDA EM RAZÃO DA GRAVIDADE DO DELITO. 
AUSÊNCIA  DE  VIOLÊNCIA  OU  GRAVE  AMEAÇA.  REITERAÇÃO  DE 
CONDUTA INFRACIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. MALFERIMENTO AO ART. 
122  DA  LEI  N.º  8.069/90.  ROL  TAXATIVO.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL 
EVIDENCIADO. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR.
1. A internação, medida sócio-educativa extrema, está autorizada nas hipóteses 
taxativamente elencadas no art. 122 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o 
que  denota  a  ilegalidade  da  constrição  determinada  em  desfavor  do  ora  
Paciente, cujo ato infracional - tráfico ilícito de entorpecentes - deu-se sem uso  
de violência ou grave ameaça à pessoa. Precedentes.
2.  Embora  o  menor  possua  passagens  anteriores  pela  Vara  da  Infância  e 
Juventude,  nenhuma delas  resultou  na  aplicação da medida  sócio-educativa,  
razão pela qual não resta configurada a reiteração na prática de atos infracionais  
graves, de sorte a ensejar a imposição da medida extrema.
3. Habeas corpus concedido para, cassando o acórdão vergastado,  anular a  
decisão de primeiro grau e determinar que outra seja proferida, permitindo-se ao  
Paciente o aguardo da nova decisão em liberdade assistida.
(STJ. 5ª Turma. HC nº 92032/SP. Rel. Min. Laurita Vaz. J. em 21/02/2008. DJU 
de 17/03/2008).

- STJ reconhece a nulidade da imposição de medida sócio-educativa apenas com 
base na confissão do adolescente, sem a produção de outras provas idôneas 
capazes de dar a esta o devido respaldo. Matéria objeto da Súmula nº 342, do 
mesmo STJ.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - HABEAS CORPUS - ATO 
INFRACIONAL  ANÁLOGO  AO  CRIME  DE  FURTO  DUPLAMENTE 
QUALIFICADO  TENTADO  -  CONFISSÃO  OBTIDA  NA  AUDIÊNCIA  DE 
APRESENTAÇÃO DO MENOR - DESISTÊNCIA DA PRODUÇÃO DE OUTRAS 
PROVAS -  PROLAÇÃO DE SENTENÇA -  MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA  DE 
LIBERDADE ASSISTIDA - AFRONTA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - SÚM. 
342/STJ - ORDEM CONCEDIDA.
1.  “No  procedimento  para  aplicação  de  medida  sócio-educativa,  é  nula  a 
desistência  de  outras  provas  em  face  da  confissão  do  adolescente”  (Súm.  
342/STJ).
2. A prerrogativa constitucional do direito de defesa é irrenunciável, não podendo  
dele dispor  o  réu ou o representado,  seu advogado ou o  Ministério  Público,  
ainda que o acusado admita a acusação e pretenda cumprir a pena.
3. Ordem concedida para anular o processo desde a audiência de apresentação 
do menor, inclusive, devendo o feito prosseguir regularmente até a prolação final  
de  sentença,  cabendo  ao  menor  aguardar  em  liberdade  o  deslinde  do  
procedimento.
(STJ. 6ª Turma. HC nº 96.373/RJ. Rel.  Ministra Jane Silva (Desembargadora 
convocada do TJ/MG). J. em 17.04.2008, DJU de 05/05/2008).
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- STJ reconhece impossibilidade do restabelecimento da medida de internação 
originalmente  aplicada  sem  a  prévia  oitiva  de  adolescente  acusado  do 
descumprimento da medida de liberdade assistida que havia recebido, a título de 
progressão de regime. 

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.  ECA.  ATO  INFRACIONAL 
EQUIPARADO  AO  DELITO  DE  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  MEDIDA  DE 
INTERNAÇÃO.  POSTERIOR  PROGRESSÃO  PARA  LIBERDADE  ASSISTIDA. 
DESCUMPRIMENTO DA MEDIDA.
INTERNAÇÃO-SANÇÃO.  RESTABELECIMENTO  DA  INTERNAÇÃO  POR 
PRAZO  INDETERMINADO.  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA  OITIVA  DO 
ADOLESCENTE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. SÚMULA 265/STJ.  RECURSO 
PROVIDO.
1. A exigência anunciada pelo verbete 265 desta Corte, de que é necessária a 
oitiva  do  menor  infrator  antes  de  decretar-se  a  regressão  da  medida  
socioeducativa, é resultado dos princípios do contraditório e ampla defesa.
2. A necessidade de se garantir  oportunidade de defesa ao menor decorre da  
disposição prevista no inciso III do art. 122 do ECA, que impõe como elemento 
autorizador da aplicação de internação-sanção e, conseqüentemente, da posterior  
regressão da medida, que o descumprimento da medida anteriormente imposta  
tenha se dado de forma injustificada.
3. Dest'arte, esta fase processual, de nítido caráter instrumental, tem por escopo 
proporcionar ao adolescente a oportunidade de apresentar motivos justificadores 
de sua conduta que poderão, a critério do Juiz, escusá-lo da falta cometida; razão  
pela qual sua não observância acarreta a nulidade da decisão.
4. À luz dos arts.  99, 100 e 113 do ECA, é cabível a substituição de medida  
anteriormente imposta em sentença transitada em julgado, quando verificada sua  
insuficiência à ressocialização do adolescente, tendo em vista que o Magistrado 
deve  estar  atendo  às  condutas  supervenientes  dos  menores,  respeitando-se,  
como já explanado, os postulados da ampla defesa e do contraditório.
5. Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.
6.  Recurso  provido  para  anular  a  decisão  que  determinou  a  regressão  do 
adolescente para a medida de internação, a fim de que outra seja proferida com a 
prévia oitiva do paciente, restabelecendo-se, enquanto isso, a liberdade assistida.
(STJ. 5ª Turma. RHC nº 21.633/PR, Rel. Min.  Napoleão Nunes Maia Filho. J. em 
20/05/2008. DJ 09/06/2008, p. 1).

- STJ  reafirma  o  entendimento  que,  embora  grave,  o  ato  infracional 
correspondente  ao  tráfico  de  entorpecentes,  isoladamente  considerado,  não 
permite  a  aplicação  da  medida  sócio-educativa  de  internação,  por  não  se 
enquadrar em qualquer das hipóteses do art.122, da Lei nº 8.069/90.

HABEAS CORPUS. PENAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
ATO  INFRACIONAL  ANÁLOGO  AO  CRIME  DE  TRÁFICO  DE 
ENTORPECENTES. APLICAÇÃO DA MEDIDA DE INTERNAÇÃO POR PRAZO 
INDETERMINADO. ART. 122 DO ECA.
ROL TAXATIVO. ILEGALIDADE CONFIGURADA. ORDEM CONCEDIDA.
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1.  O  art.  122  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  estabelece  que  a  
internação do adolescente será cabível quando o ato infracional é cometido com  
violência ou grave ameaça à pessoa ou na hipótese de reiteração no cometimento  
de outras infrações graves ou por  descumprimento  reiterado e injustificado de 
medida anteriormente aplicada.
2. A prática de ato infracional análogo ao crime de tráfico de entorpecentes, em  
razão da sua gravidade abstrata, por si só, não autoriza a segregação do menor.
3. Ordem concedida para cassar o aresto impugnado, anulando-se a decisão de 
primeiro grau e determinando-se que outra seja proferida, autorizando ao paciente  
aguardar em liberdade assistida o novo decisum.
(STJ. 5ª Turma. HC nº 99.710/SP, Rel. Min. Jorge Mussi. J em 20/05/2008. DJ 
16/06/2008, p. 1).

- STJ  reconhece  a  impossibilidade  da  prorrogação  do  prazo  de  internação 
provisória, independentemente da gravidade do ato infracional em tese praticado.

HABEAS  CORPUS  -  ECA  -  ATO  INFRACIONAL  ANÁLOGO  AO  CRIME  DE 
ROUBO  E  TRÁFICO  DE  ENTORPECENTES.  INTERNAÇÃO  PROVISÓRIA. 
EXCESSO DE PRAZO. PACIENTE INTERNADO PROVISORIAMENTE HÁ MAIS 
DE TRÊS MESES. ORDEM CONCEDIDA RATIFICANDO LIMINAR.
O prazo para internação provisória de menor é de quarenta e cinco dias, conforme 
determina  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente, não  se  admitindo  a 
permanência da custódia do agente por injustificáveis três meses, sem sentença.
A periculosidade abstrata do agente, assim como a probabilidade de prática de 
novos crimes, sem fundamento concreto, não servem como embasamento para 
manutenção da internação provisória do menor, por tempo indeterminado.
Ordem concedida, salvo se o paciente estiver internado por outro motivo.
(STJ.  6ª  Turma.  HC nº  105723/MS,  Rel.  Min.  Jane Silva  (Des.  convocada do 
TJ/MG. J em 05/06/2008. DJ 23/06/2008).

- STJ  reconhece  a  impossibilidade  da  prorrogação  do  prazo  de  internação 
provisória, independentemente da gravidade do ato infracional em tese praticado, 
da personalidade do agente ou mesmo de quem é responsável pela demora no 
julgamento.

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.  ECA.  ATO  INFRACIONAL 
ANÁLOGO A TENTATIVA. INTERNAÇÃO PROVISÓRIA. EXTRAPOLAÇÃO DO 
PRAZO LEGAL DE 45 DIAS. ART.108 DO ECA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
RECURSO PROVIDO.
1. Em que pese a reprovabilidade do ato infracional praticado, não pode o Juiz se  
afastar da norma contida no art.108, do Estatuto da Criança e do Adolescente,  
que dispõe expressamente que a medida de internação anterior à sentença não  
pode extrapolar o prazo de 45 dias.
2. É irrelevante o tipo de crime praticado, o modus operandi, a personalidade do  
agente, ou até mesmo de quem é a responsabilidade pela demora no julgamento;  
uma vez atingido o prazo máximo permitido para a medida cautelar, nos casos de  
menores infratores, deve o mesmo ser imediatamente posto em liberdade.
3. Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.
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4. Recurso provido para determinar a imediata soltura do adolescente,  se por  
outro motivo não estiver internado.
(STJ. 5ª Turma. ROHC nº 22.631/PI, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. J em 
03/04/2008).

- STJ reafirma o entendimento de que, não sendo o ato infracional enquadrável 
na hipótese do art.122, inciso I,  da Lei nº 8.069/90, a internação, com base no 
art.122, inciso II, do mesmo Diploma Legal pressupõe a comprovação da prática 
de, ao menos 03 (três) infrações de natureza grave distintas.

HABEAS CORPUS. PENAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.  
ATO  INFRACIONAL  ANÁLOGO  AO  CRIME  DE  TRÁFICO  DE 
ENTORPECENTES. APLICAÇÃO DA MEDIDA DE INTERNAÇÃO POR PRAZO 
INDETERMINADO. REITERAÇÃO DELITIVA NÃO-DEMONSTRADA. ART.  122 
DO  ECA.  ROL  TAXATIVO.  ILEGALIDADE  CONFIGURADA.  ORDEM 
CONCEDIDA.
1.  O  art.  122  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  estabelece  que  a  
internação do adolescente será cabível quando o ato infracional é cometido com 
violência ou grave ameaça a pessoa ou na hipótese de reiteração no cometimento  
de outras infrações graves ou por descumprimento reiterado e injustificado de  
medida anteriormente aplicada.
2. A prática de ato infracional análogo ao crime de tráfico de entorpecentes, em 
razão da sua gravidade abstrata, por si só, não autoriza a segregação do menor.
3. É assente na jurisprudência o entendimento no sentido de que "a reiteração no 
cometimento  de  infrações  capaz  de  ensejar  a  incidência  da  medida  sócio-
educativa da internação,  a  teor  do art.  122,  inciso II,  do ECA, ocorre quando  
praticados, no mínimo, 3 (três) atos infracionais graves." (REsp 909787 / RS, rel.  
Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 03.09.2007 p. 217).
4. Ordem concedida para cassar o aresto impugnado, anulando-se a decisão de 
primeiro grau e determinando-se que outra seja proferida, autorizando o paciente  
aguardar em liberdade assistida o novo decisum.
 (STJ. 5ª Turma. HC nº 99542/SP. Rel. Min. Jorge Mussi. J em 28/05/2008. DJ 
04/08/2008). 

- STJ reconhece que a prescrição aplicável ao procedimento para apuração de 
ato infracional praticado por adolescente, com base na Súmula nº 338 daquela 
Corte,  deve  ser  regulada  pelo  máximo  da  pena  in  abstracto previsto  para  a 
infração penal em tese praticada, caso seja este inferior a 03 (três) anos, prazo 
máximo previsto pelo art.121, §3º, da Lei nº 8.069/90, para duração da medida de 
internação, sempre na perspectiva de beneficiar o adolescente e evitar receba ele 
um tratamento mais rigoroso do que receberia se adulto fosse1.

1 A posição do CAOPCA permanece contrária à aplicação da prescrição penal aos procedimentos para 
apuração de ato infracional praticados por adolescente, em razão da natureza jurídica diversa da medida 
sócio-educativa em relação à pena, que torna também inadequada a correlação entre a quantidade (ou 
qualidade)  de  pena  prevista  pela  Lei  Penal  e  a  medida  sócio-educativa  a  ser  aplicada.  O acórdão 
transcrito, no entanto, tem o mérito de reconhecer que o prolongado decurso do tempo acarreta a perda 
do caráter sócio-educativo da medida, e que é necessário interpretar a lei (e a própria Súmula nº 338, do 
STJ) sempre da forma mais benéfica ao adolescente, inclusive de modo a evitar que o mesmo receba 
um tratamento mais rigoroso do que receberia caso fosse imputável. Vale mencionar que o CAOPCA 
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HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ESTATUTO DA 
CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE.  ATO  INFRACIONAL  EQUIPARADO  A 
CONTRAVENÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
I - As medidas sócio-educativas perdem a razão de ser com o decurso de tempo.  
Consequentemente, a fortiori, no caso de menores, é de ser aplicado o instituto da 
prescrição. (Precedentes).
II - "A prescrição penal é aplicável nas medidas sócio-educativas" (Súmula nº 338/
STJ).
III - O disposto no art. 115 do CP é aplicável ao cálculo do prazo prescricional da  
medida sócio-educativa. (Precedentes).
IV  -  Para  evitar  a  criação  de  situações  bem mais  severas  e  duradouras  aos  
adolescentes  do  que  em idênticas  situações  seriam impostas  aos imputáveis,  
deve  ser  considerado,  para  fins  de  prescrição,  o  prazo  da  pena  máxima  in  
abstrato, se inferior ao prazo máximo da medida sócio-educativa de internação. In 
casu, o paciente foi representado por ato infracional equiparado a contravenção,  
cuja  pena  máxima  in  abstrato  é  de  dois  meses  de  prisão  simples.  O  prazo  
prescricional é, portanto, de 01 (um) ano.
V  -  Os  fatos  imputados  ao  adolescente  têm  como  data  limite  05/04/2005 
(cessação da continuidade delitiva). A representação foi recebida em 14/07/06.  
Assim, resta claro que ocorreu a prescrição.
Habeas corpus concedido.
(STJ. 5ª Turma. HC nº 93.281/SP. Rel.  Min. Félix Fischer.  J. em 15/05/2008. DJ 
04/08/2008).

-  STJ  reafirma  entendimento  segundo  o  qual  a  gravidade  abstrata  do  ato 
infracional em tese praticado não é motivo que, por si só, autoriza a imposição da 
medida sócio-educativa extrema da internação, sendo imperiosa a interpretação 
da lei segundo os fins a que ela se destina (a proteção integral do adolescente), 
bem como a análise das características pessoais do adolescente.

HABEAS  CORPUS.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE. ATO 
INFRACIONAL  EQUIPARADO  A  TRÁFICO  ILÍCITO  DE  ENTORPECENTES.  
MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA  DE SEMILIBERDADE.  MOTIVAÇÃO INIDÔNEA. 
GRAVIDADE  ABSTRATA  DO  DELITO.  AUSÊNCIA  DE  ANÁLISE  DAS 
CONDIÇÕES PESSOAIS DO MENOR. ILEGALIDADE. ORDEM CONCEDIDA.
1. Conforme entendimento sedimentado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal,  
no julgamento do RHC 88.862/PA (DJU de 29.09.06),  o fato de o Tribunal de  
Justiça Paulista não ter conhecido do writ  ali  impetrado, não impede que esta 
Corte analise a questão de mérito nele posta, uma vez que, para a apreciação do  

defende a tramitação do procedimento para apuração de ato infracional da forma mais célere e prioritária 
possível (em observância do disposto no art.4º,  caput e par. único, alínea “b”, da Lei nº 8.069/90, itens 
2.3.2.1 e 2.3.2.2, do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça e Recomendação nº 03/2000, 
da Corregedoria Geral do Ministério Público), de modo que entre a prática do ato infracional e o início do 
cumprimento da medida sócio-educativa (se for o caso), decorra o menor período de tempo possível. O 
CAOPCA também reconhece  que  a  demora  na  resposta  sócio-educativa  faz desaparecer  o  caráter 
pedagógico  da  medida,  acarretando  a  “perda  da  pretensão  sócio-educativa”  e  autorizando  o 
subseqüente  arquivamento  do  procedimento,  porém  tal  solução  deve  ser  analisada  caso  a  caso, 
consideradas as normas e princípios próprios do Direito da Criança e do Adolescente, sem que para 
tanto tenha de ser invocada a Lei Penal, salvo para aplicação do já mencionado princípio, segundo o 
qual o adolescente não pode receber um tratamento mais rigoroso do que receberia se imputável fosse.
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remédio  constitucional  do  Habeas  Corpus,  não  se  exige  o  chamado  
prequestionamento, mas apenas que a matéria tenha sido submetida ao Tribunal  
ora apontado como coator.
2. O disposto no art. 120, § 2º. do ECA, não impede a adoção da medida sócio-
educativa de semiliberdade, desde o início,  quando esta for compatível  com a  
gravidade e circunstâncias do delito, bem como com a capacidade do menor em 
cumpri-la, sendo descabida qualquer vinculação aos requisitos previstos no art.  
122 do ECA, imperativa somente nos casos de internação.
3. A imposição da semiliberdade, todavia, deve estar pautada nas circunstâncias 
peculiares do caso concreto, quando o Julgador reputar imperiosa a adoção da 
medida  para  a  proteção  integral  do  adolescente, finalidade  precípua  da  Lei  
8.069/90.
4.  A  fundamentação  utilizada  pela  Magistrada  menorista  no  caso  concreto,  
revelou-se genérica, sem a necessária individualização e particularização ao caso 
concreto. Arrimou-se a Julgadora apenas na gravidade abstrata do ato infracional  
cometido e na renitência do tráfico de drogas na comarca de Cotia/SP que, como  
é  cediço,  quando  dissociados  de  qualquer  outro  elemento,  não  servem como 
critério para fixação da medida de semiliberdade. Precedentes do STJ.
5. Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da ordem.
6. Habeas Corpus concedido, para anular a sentença no tocante à medida de  
semiliberdade, a fim de que outra decisão seja prolatada, devendo, enquanto isso,  
permanecer o menor em liberdade assistida.
(STJ.  5ª  T.  HC  nº  92035/SP.  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia  Filho.  J.  em 
28/08/2008. DJ 22/09/2008). 

- STJ reconhece que procedimentos nos quais o adolescente foi beneficiado com 
a concessão de remissão não podem ser computados para fins de caracterização 
da “reiteração” de infrações preconizada pelo art.122, inciso II, do ECA.

HABEAS  CORPUS.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE. 
INTERNAÇÃO.  EXCEPCIONALIDADE  DA  MEDIDA  EXTREMA.  REITERAÇÃO 
NO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÕES  GRAVES  OU  DESCUMPRIMENTO 
REITERADO  DA  MEDIDA  NÃO  DEMONSTRADOS.  PROCESSOS  COM 
HOMOLOGAÇÃO DE REMISSÃO.
1. Em razão do princípio da excepcionalidade, a medida de internação somente é 
possível nos casos taxativamente previstos pelo art. 122 do ECA.
2. Os processos nos quais foi concedido o benefício da remissão, não podem ser  
considerados para efeito de reiteração, tendo em vista que tal instituto não implica  
reconhecimento de responsabilidade, nem vale como antecedente.
3. Ordem concedida.
(STJ. 6ª T.  HC nº 103287/SP. Rel. Min. O. G. Fernandes. J. em 01/07/2008. DJ 
em 18/08/2008).

- STJ reconhece a nulidade de remissão judicial concedida sem a prévia oitiva do 
Ministério Público e do adolescente2.

2 Nota do CAOPCA: Embora a remissão judicial, em qualquer hipótese, deva ser sempre precedida da 
oitiva  do Ministério Público,  por  força do disposto no art.186,  §1º,  da Lei  nº  8.069/90,  é possível  a 
dispensa da oitiva do adolescente, quando se tratar de remissão como “perdão puro e simples”, ou seja, 
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AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ATO  INFRACIONAL 
ANÁLOGO  AO  DELITO  DE  PORTE  ILEGAL  DE ARMA  DE FOGO  DE  USO 
PERMITIDO.  REMISSÃO.  CONCESSÃO  SEM  A  PRÉVIA  OITIVA  DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO E  DO  ADOLESCENTE. IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A concessão da remissão pelo Magistrado deve ser  precedida da oitiva do  
menor infrator e do Ministério Público, sob pena de nulidade. Precedentes.
2. Agravo Regimental desprovido.
(STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp nº 1025004/MG. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 
Filho. J. em 25/09/2008. DJ em 20/10/2008).

- STJ reconhece a incidência do princípio da insignificância nos procedimentos 
para apuração de ato infracional atribuído a adolescente.

HABEAS  CORPUS.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE. ATO 
INFRACIONAL  EQUIPARADO  AO  CRIME  DE  FURTO  QUALIFICADO. 
PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  INCIDÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  TIPICIDADE 
MATERIAL.  TEORIA  CONSTITUCIONALISTA  DO  DELITO.  INEXPRESSIVA 
LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO. ORDEM CONCEDIDA.
1. O princípio da insignificância surge como instrumento de interpretação restritiva  
do  tipo  penal  que,  de  acordo  com  a  dogmática  moderna,  não  deve  ser  
considerado apenas em seu aspecto formal, de subsunção do fato à norma, mas,  
primordialmente, em seu conteúdo material, de cunho valorativo, no sentido da 
sua efetiva lesividade ao bem jurídico tutelado pela norma penal, consagrando os 
postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima.
2. Indiscutível a sua relevância, na medida em que exclui da incidência da norma  
penal aquelas condutas cujo desvalor da ação e/ou do resultado (dependendo do 
tipo de injusto a ser considerado) impliquem uma ínfima afetação ao bem jurídico.
3. A subtração de um par de chinelos, um frasco de shampoo e um frasco de  
VEJA, avaliados em R$ 19,00 (dezenove reais), por seis adolescentes, embora se 
amolde  à  definição  jurídica  do  crime  de  furto,  não  ultrapassa  o  exame  da 
tipicidade material, mostrando-se desproporcional a sanção penal, uma vez que a  
ofensividade  das  condutas  se  mostrou  mínima;  não  houve  nenhuma 
periculosidade social da ação; a reprovabilidade dos comportamentos foram de 
grau reduzidíssimo e a lesão ao bem jurídico se revelou inexpressiva.
4. Ordem concedida para determinar o restabelecimento da sentença.
(STJ. 5ª T. HC 67905/SP. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. J. em 07/08/2008. DJ 
29/09/2008).

- STJ concede habeas corpus a adolescente autor de homicídio cuja internação 
havia  sido  mantida  apesar  da  existência  de  laudo  favorável  à  progressão  de 
regime de cumprimento de medida, reafirmando assim o entendimento segundo 
o qual a gravidade genérica da conduta não pode ser invocada para o decreto ou 
manutenção  da  privação  de  liberdade  do  adolescente,  dadas  as  normas  e 
princípios, inclusive de ordem constitucional, aplicáveis à matéria.

desacompanhada de qualquer medida sócio-educativa, dada ausência de qualquer ônus ou prejuízo ao 
jovem (cf. art.127, da Lei nº 8.069/90).
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ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -  ECA.  HABEAS CORPUS. 
ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
APLICAÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO POR PRAZO 
INDETERMINADO. PARECER TÉCNICO OPINANDO PELA PROGRESSÃO DO 
MENOR  PARA  SEMILIBERDADE.  INDEFERIMENTO  PELO  JUÍZO  MANTIDO 
PELO TRIBUNAL A QUO. PRINCÍPIO DA EXCEPCIONALIDADE. ARTS.  227,  
§3º,  V,  DA  CF  E  122,  §2º,  DO  ECA.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL 
CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.
1.  Tratando-se  de  menor  inimputável,  não  existe  pretensão  punitiva  estatal  
propriamente, mas apenas pretensão educativa, que, na verdade, é dever não só 
do Estado, mas da família, da comunidade e da sociedade em geral, conforme  
disposto expressamente na legislação de regência (Lei  8.069/90,  art.  4º)  e na  
Constituição Federal (art. 227).
2. De fato, é nesse contexto que se deve enxergar o efeito primordial das medidas 
socioeducativas,  mesmo  que  apresentem,  eventualmente,  características  
expiatórias  (efeito  secundário),  pois  o  indiscutível  e  indispensável  caráter  
pedagógico  é  que justifica  a  aplicação das aludidas medidas,  da  forma como 
previstas na legislação especial (Lei 8.069/90, arts. 112 a 125), que se destinam 
essencialmente  à  formação  e  reeducação  do  adolescente  infrator,  também 
considerado como pessoa em desenvolvimento (Lei 8.069/90, art.  6º), sujeito à  
proteção  integral  (Lei  8.069/90,  art.  1º),  por  critério  simplesmente  etário  (Lei  
8.069/90, art. 2º, caput).
3.  É  certo  que  o  magistrado,  no  momento  da  reavaliação  da  medida 
socioeducativa  imposta,  não  está  vinculado  a  pareceres  e  relatórios  técnicos,  
podendo,  com base  na  livre  apreciação  de  outros  elementos  de  convicção  e  
motivadamente, dirimir a controvérsia.
4. Entretanto, tem-se como fundamento insuficiente para desconsiderar o laudo 
técnico  favorável  à  progressão  do  menor  para  a  medida  de  semiliberdade  a 
gravidade genérica da conduta,  tendo em vista  a  própria  excepcionalidade da  
medida de internação, admitida, somente, nas hipóteses legalmente previstas.
5.  Ordem  concedida  para  assegurar  a  progressão  do  menor  à  medida  de  
semiliberdade, se por outro motivo não estiver internado.
(STJ. 5ª T. HC nº 105119/PI. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. J. em 11/09/2008. 
DJ 03/11/2008).

- STJ concede habeas corpus a adolescente internado provisoriamente por prazo 
superior  a  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  dado caráter  improrrogável  da  medida 
extrema e excepcional.

HABEAS  CORPUS.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE.  ATO 
INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE AMEAÇA. EXCESSO DE PRAZO NA 
INTERNAÇÃO.  EXTRAPOLAÇÃO  DOS  45  (QUARENTA  E  CINCO)  DIAS 
DETERMINADOS  PELA  LEI  ESPECÍFICA.  AUSÊNCIA  DAS  HIPÓTESES  DO 
ART.  122,  DO  ECA.  CONSTRANGIMENTO  EVIDENCIADO.  LIMINAR 
CONFIRMADA.
1. A internação provisória do menor não pode, à luz dos arts.108 e 183 da Lei n.  
8.069/90  e  da  jurisprudência  desta  Corte  Superior,  extrapolar  o  prazo  de  45 
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(quarenta e cinco) dias estabelecido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente,  
devendo ser reconhecida a coação ilegal a que o paciente é submetido.
2. Hipótese que não constitui caso previsto no rol taxativo do art. 122 do ECA para  
que a internação perdure por tempo indeterminado.
3. Ordem concedida.
(STJ.  5ª  T.  HC  nº  99501/PI.  Rel.  Min.  Jorge  Mussi.  J.  em  23/09/2008.  DJ 
28/10/2008).

- STJ consolida entendimento de que a gravidade genérica da conduta não é fator 
determinante  da  aplicação  da  medida  sócio-educativa  extrema  da  internação, 
restabelecendo  sentença  que  aplicou  medidas  em meio  aberto  que,  ademais, 
levou em conta a participação de menor importância do adolescente quando da 
prática infracional.

HABEAS  CORPUS.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE.  ATO 
INFRACIONAL  EQUIPARADO  AO  CRIME  DE  ROUBO  DUPLAMENTE 
CIRCUNSTANCIADO.  APLICAÇÃO,  PELO  JUIZ  DE  PRIMEIRO  GRAU,  DA 
MEDIDA  DE  LIBERDADE  ASSISTIDA  E  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS 
COMUNITÁRIOS. ACOLHIMENTO DA APELAÇÃO DO MP PARA DETERMINAR 
A INTERNAÇÃO POR PRAZO INDETERMINADO. GRAVIDADE ABSTRATA DO 
ATO INFRACIONAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRECEDENTES DO STJ.  
ORDEM CONCEDIDA, PARA RESTABELECER A SENTENÇA.
1. A medida de internação por prazo indeterminado é de aplicação excepcional,  
de modo que somente pode ser imposta ou mantida nos casos taxativamente  
previstos no art. 122 do ECA, e quando evidenciada sua real necessidade.
2. Entretanto,  esta Corte já  pacificou a orientação de que a gravidade do ato  
infracional,  por  si  só,  não  autoriza  a  aplicação  da  medida  sócio-educativa  de 
internação.
3. Na hipótese, o Juiz de primeiro grau aplicou a medida de liberdade assistida e  
prestação  de  serviços  comunitários,  acentuando  a  participação  de  menor  
importância do paciente no delito, a sua primariedade, bem como a existência de  
estrutura  familiar  mínima  apta  a  dar  o  suporte  necessário  no  processo  de 
ressocialização do menor.
4.  Habeas  Corpus  concedido,  para  restabelecer  a  sentença,  em que  pese  o 
parecer ministerial em sentido contrário.
(STJ.  5ª  T.  HC  nº  106436/SP.  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia  Filho.  J.  em 
18/09/2008. DJ 20/10/2008).

- TJPR reconhece, por decisões diversas, que adolescentes acusados da prática 
de  simples  furtos  não  podem  ser  submetidos  a  medida  sócio-educativa  de 
internação, ainda que em caráter provisório.

Habeas  corpus.  ECA. Ato  infracional  correspondente  ao  furto  qualificado.  
Internação.  Impossibilidade.  Medida  sócio-educativa  desproporcional.  Ausência 
das  hipóteses  autorizadoras  taxativamente  previstas  no  artigo  122,  do  ECA. 
Constrangimento  ilegal  caracterizado.  Ordem  concedida.  Ainda  que 
aparentemente  se  afigure  a  providência  mais  adequada  ao  caso  concreto,  a  
medida  sócio-educativa  de  internação,  em  virtude  dos  princípios  da 
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excepcionalidade  e  do  respeito  à  condição  peculiar  de  pessoa  em 
desenvolvimento, somente pode ser aplicada quando assente pelo menos uma 
das hipóteses taxativamente estabelecidas pelo artigo 122, do ECA.
(TJPR.  2ª  C.  Crim.  Habeas corpus nº  496397-7,  de Antonina,  Rel.  Des.  João 
Kopytowski. AC. nº 22791. J. 26/06/2008).

Apelação  criminal.  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente.  Ato  infracional  
equivalente ao tipo previsto no artigo 155 do Código Penal. Aplicação de medida  
sócio-educativa  de  internação.  Recurso  provido  para  aplicação  de  medida  de 
liberdade assistida. “A medida de internação só poderá ser aplicada quando se 
tratar de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência à pessoa,  
por reiteração na prática de outras infrações graves ou descumprimento reiterado 
e injustificável de medida anteriormente imposta. O ato infracional equiparado ao  
delito  de  tráfico  de  entorpecentes  não autoriza  a  imposição da medida  sócio-
educativa de internação (Precedentes do STJ)”.   
(TJPR. 2ª C. Crim. Recurso de apelação nº 456521-1, de São Miguel do Iguaçu, 
Rel. Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. AC. nº 22965. J. 24/07/2008). 

Recurso de apelação. Estatuto da Criança e do Adolescente. Atos infracionais  
equiparados ao crime de furto. Pleito de aplicação de medida sócio-educativa em 
meio  aberto.  Viabilidade.  Ausência  dos critérios  estabelecidos  no  art.  122,  do 
ECA. Reiteração de condutas cuja gravidade não justifica a internação, de vez 
que  nenhuma  outra  medida  sócio-educativa  foi  tentada  anteriormente.  Estudo  
social realizado em diligência. Recurso provido com expedição de mandado de  
desinternação. 
1. A medida de internação mostra-se demasiado severa, pelo fato cometido, ao  
adolescente de apenas 13 anos de idade, que se encontra em peculiar situação  
de desenvolvimento. 
2. Os requisitos estabelecidos no art. 122 do ECA não estão presentes no caso 
porque a  conduta  praticada pelo  adolescente  não foi  revestida  de  violência  e 
grave  ameaça;  não  há  aplicação  de  nenhuma  outra  medida  sócio-educativa  
anteriormente e os atos infracionais constantes na certidão cartorial não são de  
gravidade que justifique a medida mais severa, desde logo.  
(TJPR. 2ª C. Crim. Recurso de apelação nº 491.589-5, de Alto Paraná, Rel. Des. 
Noeval de Quadros. AC. nº 22895. J. 24/07/2008).

-  TJRS reconhece que a gravidade do ato infracional  não é suficiente para o 
decreto  da  internação  provisória  de  adolescente,  sendo  imprescindível  a 
concreta  demonstração  da  necessidade  imperiosa  do  decreto  da  medida 
excepcional.

 
HABEAS CORPUS. ECA. INTERNAÇÃO PROVISÓRIA. GRAVIDADE DO ATO 
INFRACIONAL.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  CONFIGURADO. 
FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. 
Tem-se como fundamento insuficiente para a decretação de internação provisória  
de menor  representado pela prática de ato infracional  equiparado à tráfico de 
entorpecentes, a mera referência ao art. 108 do ECA, dissociada de elementos  
concretos a demonstrar a necessidade de garantir a segurança do adolescente ou  
a manutenção da ordem pública. 
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Precedentes jurisprudenciais.
Concederam a ordem. 
(TJRS.  8ª  C.  Cív.  HC  nº  70024824278.  Rel.  Des.  Rui  Portanova.  J.  em 
10/07/2008. DJ 21/07/2008). 

- TJMG reconhece que a gravidade da conduta infracional, por si só, não justifica 
a aplicação da medida extrema de internação, máxime quando não foi realizado 
estudo  psicossocial  capaz  de  apontar  a  real  necessidade  da  privação  da 
liberdade do adolescente.

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  ECA  -  ATO  INFRACIONAL  ANÁLOGO  A  CRIME 
COIBIDO PELO ART. 33 DA LEI N. 11.343/06 - GRAVIDADE DO ATO - MEDIDA 
SÓCIO-EDUCATIVA  DE  INTERNAÇÃO  IMPOSTA  A  MENOR  INFRATORA  - 
INCONFORMISMO - ADOLESCENTE QUE NÃO REGISTRA ANTECEDENTES 
DESFAVORÁVEIS  -  ESTUDO  PSICOSSOCIAL  NÃO  REALIZADO  -  MEDIDA 
REVELADA SUBSTITUÍDA POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNITÁRIOS 
E  LIBERDADE  ASSISTIDA.  -  "A  internação  constitui  medida  privativa  da 
liberdade,  sujeita  aos  princípios  de  brevidade,  excepcionalidade  e  respeito  à  
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento" (ECA, art. 121). - Trata-se de  
medida  extrema,  somente  admissível  em  situações  excepcionais,  quando 
baldados todos os esforços à reeducação do adolescente,  em face de outras  
medidas sócio-educativas. - Imatura que, na espécie, não registra passagem por 
outros atos infracionais, sendo certo que, nos autos, nada foi apurado quanto à  
sua estrutura familiar, nem mesmo se realizando estudo psicossocial para avaliar  
o grau de comprometimento de sua personalidade. - Caso em que "a simples  
alusão à gravidade do fato praticado não é suficiente para motivar privação total  
da liberdade, até mesmo pela excepcionalidade da medida extrema. Precedentes"  
(STJ). - Necessidade, pois, da imposição de medidas mais brandas - prestação de  
serviços comunitários e liberdade assistida -, com observação atenta da resposta  
dada pela imatura, no processo de sua reinserção na sociedade.
(TJMG - 2ª C. Crim. Ap. Crim. nº 1.0598.07.015545-5/001. Rel. Des. BEATRIZ 
PINHEIRO CAIRES. J. em 26/06/2008. Publ. 12/07/2008).

-  TJMG  reconhece  que  a  existência  de  provas  conflitantes  relativas  à 
caracterização da legítima defesa determina a improcedência da representação 
sócio-educativa.

CONDUTA ANÁLOGA A HOMICÍDIO - CONTEXTO PROBATÓRIO COLIDENTE 
E VERSÃO DE UMA ÚNICA TESTEMUNHA PRESENCIAL DESQUALIFICADA 
NA  SENTENÇA  -  IMPOSSIBILIDADE  -  LEGÍTIMA  DEFESA  PRÓPRIA  -  
CARACTERIZAÇÃO.  Não  se  permitindo  maiores  investigações  em função  do 
açodamento  do  órgão  acusatório  no  oferecimento  da  representação,  toda  a  
contenda gerada num contexto de desavenças produzidas por suposta denúncia  
do menor em relação a traficante, mostra-se impróprio desqualificar a prova oral  
produzida no sentido de que o menor teria sido agredido violenta e covardemente  
na  data  dos  fatos,  defendendo-se  a  golpes  de  faca  que  acabou  acertando  a  
vítima, sendo constatada contusão ocular dupla e no tórax três dias após os fatos,  
mormente  se  a  versão  do  menor  e  do  declarado  amigo  da  vítima,  suposta 
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testemunha  que  teria  avistado  a  contenda,  são  absolutamente  colidentes  em 
ambas as fases e entre si e a vítima não apresente outras lesões externas que  
não seja a única facada letal a darem suporte à única testemunha que presenciou 
os fatos e que só foi  ouvida na fase judicial,  impondo-se a improcedência da  
representação em função da excludente  da antijuridicidade da legítima defesa  
própria que afasta o ato infracional equiparado. Recurso a que se dá provimento 
com recomendação - alvará de soltura.
(TJMG -  1ª  C.  Crim.  Ap.  Crim.  nº  1.0145.07.397739-2/001.  Rel.  Des.  Judimar 
Biber. J. em 12/08/2008. Publ. 26/08/2008).

-  TJMG  reconhece  a  prerrogativa  do  Ministério  Público  conceder  remissão 
cumulada com medida sócio-educativa não privativa de liberdade.

PROCESSO  PENAL  -  MENOR  INFRATOR  -  MINISTÉRIO  PÚBLICO  -  
CONCESSÃO DE REMISSÃO CUMULADA COM MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
NÃO PRIVATIVA DE LIBERDADE - POSSIBILIDADE - RECURSO MINISTERIAL 
CONHECIDO E PROVIDO.
 Nos termos dos artigos 126 a 128 e, 181, do ECA, compete ao Ministério Público  
conceder  a  remissão  extintiva  ao  menor  infrator,  bem  como  requerer  sua  
cumulação com medida sócio-educativa não privativa de liberdade, submetendo-a 
à homologação judicial.
(TJMG. 5ª C. Crim. AC nº  1.0024.07.351403-6/001. Rel. Des. Pedro Vergara. J. 
em 02/09/2008. DJ 15/09/2008).

-  TJRS  reconhece  de  maneira  expressa  que  a  gravidade  do  ato  infracional 
praticado  pelo  adolescente  não  pode  servir  de  pretexto  para  manutenção  da 
internação originalmente imposta, diante da existência de laudo técnico favorável 
à progressão de regime de execução de medida.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ECA.  ATO  INFRACIONAL.  EXECUÇÃO  DA 
MEDIDA  SÓCIO-EDUCATIVA.  PROGRESSÃO  DA  MEDIDA.  LIBERDADE 
ASSISTIDA.  PARECER  TÉCNICO  FAVORÁVEL.  INCOERÊNCIA  DO 
RACIOCÍNIO  JURÍDICO.  ANALOGIA  ENTRE  O  SISTEMA  PENAL  DA 
EXECUÇÃO DA PENA E SISTEMA DE EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SÓCIO-
EDUCATIVAS. CABIMENTO. 
Caso em que se teme pela coerência do raciocínio jurídico que, para indeferir o  
pedido de progressão da medida sócio-educativa, utiliza  o raciocínio do direito  
penal  (quanto mais grave o fato,  mais longa a pena),  mas não usa o mesmo  
critério da execução penal para deferir a progressão da medida sócio-educativa.  
Deferimento da progressão de medida sócio-educativa para liberdade assistida ao 
adolescente quando o parecer  técnico é favorável  e o adolescente já cumpriu  
quase a totalidade do tempo máximo de internação previsto no ECA. A gravidade 
do ato infracional praticado não pode obstar a progressão da medida. NEGADO  
SEGUIMENTO, EM MONOCRÁTICA. 
(TJRS.  8ª  C.  Cív.  Agravo  de  Instrumento  nº  70027242569.  Rel.  Des.  Rui 
Portanova. J. em 25/11/2008).
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AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE MEDIDA 
SÓCIOEDUCATIVA. ROUBO QUALIFICADO (ART. 157, § 2º, INCISOS I E II, DO 
CP).  PROGRESSÃO. CABIMENTO. Retira-se do feito  que o adolescente está  
cumprindo medida socioeducativa de internação em decorrência  da prática de 
grave ato infracional: roubo majorado pelo emprego de arma de fogo e realizado 
em concurso de agentes. A institucionalização do jovem remonta a 27/01/2006,  
tendo  demonstrado  os  relatórios  realizados  pela  comissão  de  avaliação 
disciplinar, que o adolescente evidencia considerável evolução comportamental,  
com  o  que  resta  ratificada  a  viabilidade  de  atividades  externas.  AGRAVO 
INTERNO PROVIDO, POR MAIORIA. 
(TJRS.  8ª  C.  Cív.  Agravo  nº  70027137504.  Rel.  Des.  José  Ataídes  Siqueira 
Trindade. J. em 20/11/2008).

- TJRS reconhece, de maneira expressa, que ante o descumprimento, por parte 
do adolescente, de medidas aplicadas em sede de remissão ministerial, abre-se a 
possibilidade do oferecimento da representação sócio-educativa.

ECA. ATO INFRACIONAL. Não existe qualquer ilegalidade na decisão que, ante o  
descumprimento da medida aplicada cumulativamente à remissão, concedida e  
homologada antes da apresentação do processo, recebe a representação para  
dar  início  a  apuração  do  ato  infracional  imputado  ao  adolescente.  NEGADO  
SEGUIMENTO. EM MONOCRÁTICA. 
(TJRS.  8ª  C.  Cív.  Agravo  de  Instrumento  nº  70027502186.  Rel.  Des.  Rui 
Portanova. J. em 17/11/2008).

-  TJRS  reconhece  a  incidência  do  princípio  do  “in  dubio  pro  reo”  no 
procedimento para apuração de ato infracional atribuído a adolescente. 

ATO INFRACIONAL.  ROUBO QUALIFICADO.  INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.  
Inexistindo prova cabal da autoria do ato infracional imputado aos adolescentes, o 
julgamento de improcedência da representação é medida que se impõe. A dúvida,  
por menor que seja, deve ser considerada em favor dos representados. Aplicação 
do princípio do “in dubio por reo”. Precedentes Jurisprudenciais. RECURSO DO 
ADOLESCENTE PROVIDO. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JULGADO 
PREJUDICADO. 
(TJRS.  8ª  C.  Cív.  Apelação  Cível  nº  70026753228.  Rel.  Des.  Claudir  Fidelis 
Faccenda. J. em 13/11/2008).

MATÉRIA NÃO INFRACIONAL:

-  STF  reconhece,  de  maneira  expressa,  que  o  princípio  constitucional  da 
prioridade  absoluta  à  criança  e  ao  adolescente,  previsto  no  art.227,  da 
Constituição  Federal  e  melhor  explicitado  pelo  art.4º,  par.  único,  da  Lei  nº 
8.069/90, estabelece um comando que vincula o administrador, que desta forma 
pode ser compelido, pela via judicial, a implementar as políticas e programas de 
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atendimento necessários à plena efetivação dos direitos àqueles assegurados, 
não servindo de escusa a falta de recursos orçamentários para tanto. 

Conforme noticiado por ocasião das comemorações dos 18 anos de promulgação da 
Lei nº 8.069/90, o Supremo Tribunal Federal, por intermédio de seu Presidente, Min. 
Gilmar Mendes, por ocasião do julgamento do Pedido de Suspensão de Liminar nº 235-
0, de Tocantins, ocorrido em data de 08 de julho de 2008, reafirmou o entendimento de 
que, diante do princípio jurídico-constitucional da absoluta prioridade à criança e ao 
adolescente, não há que se falar em “discricionariedade”, cabendo ao administrador 
apenas e tão-somente o integral cumprimento de seus deveres para com a população 
infanto-juvenil. No caso, em particular, foi reconhecido o dever do Estado de Tocantins 
em construir unidade própria destinada à internação de adolescentes no município de 
Araguaína, tendo sido rebatidos todos os argumentos apresentados pelo ente público, 
relativos  à  suposta  ingerência  do  Judiciário  na  esfera  de  “discricionariedade”  do 
administrador, bem como à falta de previsão orçamentária específica para construção 
da  referida  unidade  de  internação.  Conforme  a  decisão,  cuja  íntegra  encontra-se 
publicada  na  página  deste  CAOPCA  na  internet,  tanto  o  caput do  art.  227,  da 
Constituição  Federal,  como  seu  parágrafo  primeiro  e  incisos  “possuem  comandos 
normativos  voltados  para  o  Estado,  conforme  destacado  acima.  Nesse  sentido,  
destaca-se a determinação constitucional  de  absoluta prioridade  na concretização 
desses comandos normativos, em razão da alta significação de proteção aos direitos  
da  criança e do adolescente.  Tem relevância,  na espécie,  a  dimensão objetiva  do 
direito fundamental à proteção da criança e do adolescente. Segundo esse aspecto  
objetivo,  o  Estado  está  obrigado  a  criar  os  pressupostos  fáticos  necessários  ao  
exercício efetivo deste direito” (o grifo é do original).

- STF determina que cabe ao Poder Público, em todas as esferas, cumprir suas 
obrigações expressamente relacionadas na Constituição Federal, notadamente a 
de garantir, a todas as crianças de zero a seis anos de idade, o acesso a creche e 
pré-escola, modalidades de educação infantil, não sendo admissível a alegação 
de falta de recursos para tanto.

 CRECHE  E  PRÉ-ESCOLA  -  OBRIGAÇÃO  DO  ESTADO  -  IMPOSIÇÃO  - 
INCONSTITUCIONALIDADE  NÃO  VERIFICADA  -  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO -  NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1.  Conforme preceitua o  
artigo  208,  inciso  IV,  da  Carta  Federal,  consubstancia  dever  do  Estado  a  
educação, garantindo o atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero  
a seis anos de idade. O Estado - União, Estados propriamente ditos, ou seja,  
unidades federadas, e Municípios - deve aparelhar-se para a observância irrestrita  
dos  ditames  constitucionais,  não  cabendo  tergiversar  mediante  escusas 
relacionadas com a deficiência de caixa. Eis a enorme carga tributária suportada  
no Brasil a contrariar essa eterna lengalenga. O recurso não merece prosperar,  
lamentando-se a insistência do Município em ver preservada prática, a todos os 
títulos nefasta, de menosprezo àqueles que não têm como prover as despesas  
necessárias  a  uma  vida  em  sociedade  que  se  mostre  consentânea  com  a  
natureza humana. 2. Pelas razões acima, nego seguimento a este extraordinário,  
ressaltando que o acórdão proferido pela Corte de origem limitou-se a ferir o tema 
à luz do artigo 208,  inciso IV,  da Constituição Federal,  reportando-se, mais,  a  
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compromissos reiterados na Lei Orgânica do Município - artigo 247, inciso I, e no  
Estatuto da Criança e do Adolescente - artigo 54, inciso IV. 3. Publique-se. 
(STF.  Decisão  Monocrática,  RE  nº  356.479-0.  Rel.  Min.  Marco  Aurélio.  J. 
30/04/04, DJ 24/05/04).

CRIANÇA DE ATÉ SEIS ANOS DE IDADE. ATENDIMENTO EM CRECHE E EM 
PRÉ-ESCOLA.  EDUCAÇÃO  INFANTIL.  DIREITO  ASSEGURADO  PELO 
PRÓPRIO  TEXTO  CONSTITUCIONAL  (CF,  ART.  208,  IV).  COMPREENSÃO 
GLOBAL DO DIREITO CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO. DEVER JURÍDICO 
CUJA  EXECUÇÃO  SE  IMPÕE  AO  PODER  PÚBLICO,  NOTADAMENTE  AO 
MUNICÍPIO (CF, ART. 211, § 2º). RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO 
E  PROVIDO.  A  educação  infantil  representa  prerrogativa  constitucional  
indisponível,  que,  deferida  às  crianças,  a  estas  assegura,  para  efeito  de  seu 
desenvolvimento  integral,  e  como  primeira  etapa  do  processo  de  educação 
básica, o atendimento em creche e o acesso à pré-escola (CF, art. 208, IV). -  
Essa prerrogativa jurídica, em conseqüência, impõe, ao Estado, por efeito da alta  
significação  social  de  que  se  reveste  a  educação  infantil,  a  obrigação 
constitucional de criar condições objetivas que possibilitem, de maneira concreta,  
em favor das "crianças de zero a seis anos de idade" (CF, art. 208, IV), o efetivo  
acesso  e  atendimento  em  creches  e  unidades  de  pré-escola,  sob  pena  de 
configurar-se  inaceitável  omissão governamental,  apta  a  frustrar,  injustamente,  
por inércia, o integral adimplemento, pelo Poder Público, de prestação estatal que 
lhe  impôs  o  próprio  texto  da  Constituição  Federal.  -  A  educação  infantil,  por  
qualificar-se como direito fundamental  de toda criança, não se expõe,  em seu  
processo  de  concretização,  a  avaliações  meramente  discricionárias  da  
Administração  Pública,  nem  se  subordina  a  razões  de  puro  pragmatismo  
governamental.  -  Os  Municípios  -  que  atuarão,  prioritariamente,  no  ensino 
fundamental e na educação infantil (CF, art. 211, § 2º) - não poderão demitir-se do  
mandato constitucional, juridicamente vinculante, que lhes foi outorgado pelo art.  
208, IV, da Lei Fundamental da República, e que representa fator de limitação da  
discricionariedade  político-administrativa  dos  entes  municipais,  cujas  opções,  
tratando-se do atendimento das crianças em creche (CF, art. 208, IV), não podem  
ser  exercidas  de  modo  a  comprometer,  com  apoio  em  juízo  de  simples 
conveniência ou de mera oportunidade, a eficácia desse direito básico de índole  
social.  -  Embora  inquestionável  que  resida,  primariamente,  nos  Poderes 
Legislativo e Executivo, a prerrogativa de formular e executar políticas públicas,  
revela-se  possível,  no  entanto,  ao  Poder  Judiciário,  ainda  que  em  bases 
excepcionais,  determinar,  especialmente  nas  hipóteses  de  políticas  públicas  
definidas pela própria Constituição, sejam estas implementadas, sempre que os 
órgãos estatais competentes, por descumprirem os encargos político-jurídicos que  
sobre eles incidem em caráter mandatório,  vierem a comprometer,  com a sua 
omissão, a eficácia e a integridade de direitos sociais e culturais impregnados de  
estatura constitucional. A questão pertinente à "reserva do possível" (STF. RE n° 
436996/SP.  Rel.  Min.  Celso  de  Mello.  J.  em 26/10/2005.  DJ  07/11/2005).  No 
mesmo sentido: STJ. 1ª T. R.Esp. nº 736.524/SP. J. em 21/03/2006.

- STJ Reconhece a legitimidade do Ministério Público para exigir do Município 
execução de política específica definida pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança  e  do  Adolescente,  mediante  a  obrigatória  inclusão  dos  recursos 
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pertinentes em orçamento municipal.

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSO  CIVIL  -  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  ATO 
ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO: NOVA VISÃO.
1. Na atualidade, o império da lei e o seu controle, a cargo do Judiciário, autoriza  
que  se  examinem,  inclusive,  as  razões  de  conveniência  e  oportunidade  do 
administrador.
2.  Legitimidade  do  Ministério  Público  para  exigir  do  Município  a  execução de  
política  específica,  a  qual  se  tornou  obrigatória  por  meio  de  resolução  do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
3. Tutela específica para que seja incluída verba no próximo orçamento, a fim de  
atender a propostas políticas certas e determinadas.
4. Recurso especial provido. 
(STJ. 2ª T. RESP. nº 493811. Rel. Min. Eliana Calmon. J. 11/11/03, DJ 15/03/04).

- STJ edita súmula que impede o cancelamento automático da pensão alimentícia 
ao filho que atinge a maioridade civil.

Aprovada no dia 18 de agosto, pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, a 
Súmula nº 358, que impede o cancelamento automático da pensão alimentícia ao filho 
que completa 18 anos. Nos termos da referida Súmula, o cancelamento da pensão 
alimentícia, em qualquer caso, depende de decisão judicial, devendo ser garantido o 
direito do filho de se manifestar sobre a possibilidade de prover o próprio sustento. O 
entendimento  decorre  da  constatação  de  que  o  dever  de  prestar  alimentos,  entre 
ascendentes  e  descendentes,  decorre  não  apenas  do  poder  familiar  cujo  exercício 
cessa aos 18 anos de idade,  podendo ser  deferido para filhos maiores,  que ainda 
sejam dependentes de seus pais, notadamente em razão dos estudos, com base nos 
arts.1694, 1695 e 1696, do Código Civil. Para os ministros, é ao alimentante que se 
exige a iniciativa para provar as condições ou capacidade para demandar a cessação 
do  encargo.  Seria  contrário  aos  princípios  que  valorizam  os  interesses  dos  filhos 
inverter o ônus da prova. Há o entendimento de que o dever de alimentar não cessa 
nunca, apenas se transforma com o tempo. O novo Código Civil reduziu a capacidade 
civil para 18 anos. O sustento da prole pelo pai ou pela mãe pode se extinguir com o 
atingimento desta idade, mas deve ser garantido ao filho o direito ao contraditório. O 
fim dos depósitos ou o desconto em folha podem ser apurados em pedido dirigido ao 
juiz  nos  próprios  autos  em que fixada a obrigação,  ou  em processo autônomo de 
revisão ou cancelamento, sempre com contraditório. 
O texto da nova súmula é este: 
“O  CANCELAMENTO  DE  PENSÃO  ALIMENTÍCIA  DE  FILHO  QUE  ATINGIU  A 
MAIORIDADE ESTÁ SUJEITO À DECISÃO JUDICIAL, MEDIANTE CONTRADITÓRIO,  
AINDA QUE NOS PRÓPRIOS AUTOS.” 
(Referência: CPC, art 47, Resp. 442.502/SP, Resp. 4.347/CE, RHC 16.005/SC, Resp. 
608371/MG,  AgRg.  no  Ag.  655.104/SP,  HC  55.065/SP,  Resp.  347.010/SP,  Resp. 
682.889/DF, RHC 19.389/PR, Resp. 688902/DF - Fonte: STJ).
A aprovação da Súmula, que na verdade traduz um entendimento que já vinha sendo 
consagrado pela Jurisprudência, abre espaço para que seja tal solução estendida a 
jovens  que  estão  sob  a  responsabilidade  do  Estado  (lato  sensu)  em abrigos,  que 
também não podem ser  pura  e  simplesmente  “abandonados à  própria  sorte”  após 
completarem 18 anos, sem reais condições de conquistarem sua independência, em 
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violação, inclusive, ao disposto nos arts.92, inciso VIII e 94, incisos X e XVIII c/c 94, 
§1°, da Lei n° 8.069/90.  

- STJ  reafirma  a  legitimidade  do  Ministério  Público  para  defesa  de  direito 
individual de criança, bem como o dever do Estado (lato sensu) em lhe fornecer 
medicamento.

PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. MEDIDA CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO  SUSPENSIVO  A  RECURSO  ESPECIAL.  MINISTÉRIO  PÚBLICO. 
FORNECIMENTO  MEDICAMENTO  A  MENOR  HIPOSSUFICIENTE.  
LITISPENDÊNCIA. AUSÊNCIA DE CARACTERIZAÇÃO. PERICULUM IN MORA 
E FUMUS BONI IURIS PRESENTES IN CASU.
1. Tendo, a medida cautelar proposta junto à instância a quo, sido extinta sem 
julgamento  de  mérito,  inexistindo,  conseqüentemente,  naquela  cautelar,  coisa 
julgada material, não há configuração de litispendência, in casu.
2. "[...]  O Ministério Público tem legitimidade para propor ação ordinária com o 
objetivo de tutelar os direitos individuais indisponíveis de menor, mesmo quando a  
ação vise à tutela de pessoa individualmente considerada. Inteligência dos art.  
127 da Constituição Federal c/c arts. 11, 201, inciso VIII, e 208, incisos VI e VII,  
do  ECA.Precedentes.[...]"  (REsp  659566/RS,  Rel.  Ministro  Castro  Meira,  DJ 
11/09/200, p. 207).
3. A concessão de liminar em cautelar, com o fito de conceder efeito suspensivo a 
recurso especial ainda não admitido, por sua excepcionalidade, exige a presença  
concomitante  dos requisitos do fumus boni  iuris  e  do periculum in mora,  bem 
como que seja, a pretensão almejada, indispensável à preservação de situação  
de fato
que se revele  incompatível  com a demora  na prestação jurisdicional,  além da  
possibilidade de êxito do recurso interposto.
4. Presente o periculum in mora, ante a ocorrência de perigo manifesto de lesão  
irreversível, pois a moléstia de que a menor é portadora impõe controle diário da  
taxa  glicêmica,  sendo certo  que a  interrupção do controle  -  cuja  continuidade 
pretende, com o presente ajuizamento - compromete a sua saúde.
5. Nos termos do parágrafo 2º do Estatuto da Criança e do Adolescente, "incumbe 
ao  poder  público  fornecer  gratuitamente  àqueles  que  necessitarem  os  
medicamentos, próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 
reabilitação."
6.  Não infirmando, as razões apresentadas no presente agravo regimental,  os  
fundamentos  do  decisum  agravado,  subsiste  incólume  o  entendimento  nele  
firmado.
7. Agravo regimental não provido.
(STJ. 2ª Turma. AgRg na MC 14096/PR, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz 
convocado do TRF 1ª Região. J em 03/06/2008. DJ 19/06/2008). 

- STJ consolida entendimento que o Ministério Público detém legitimidade para 
propositura de ação civil pública na defesa de direito individual indisponível de 
criança ou adolescente, no caso, o direito de acesso à creche, que se insere na 
política básica de educação.
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PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  VISANDO  A  GARANTIR 
ATENDIMENTO EM CRECHE A DUAS CRIANÇAS MENORES DE SEIS ANOS.  
DIREITOS INDISPONÍVEIS. LEGITIMAÇÃO ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
I - A Primeira Seção desta Corte tem entendimento, já reiterado, no sentido de 
que o Ministério Público detém legitimidade para promover, com base no Estatuto  
da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), mediante ação civil pública, a tutela 
dos  direitos  indisponíveis  nele  previstos,  mesmo  que  se  apresentem  como  
interesse  individual.  Precedentes:  EREsp  466861/SP,  Rel.  Ministro  TEORI  
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.03.2007, DJ 07.05.2007;  
EREsp 684.162/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em  24.10.2007,  DJ  26.11.2007;  EREsp  684.594/RS,  Rel.  Ministra   DENISE 
ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12.09.2007, DJ 15.10.2007.
II - Embargos de divergência providos.
(STJ.  1ª  Seção.  EREsp  nº  488427/SP.  Rel.  Min.  Francisco  Falcão.  J.  em 
10/09/2008. DJ em 29/09/2008).

- STJ  reafirma  o  entendimento  que  a  multa  imposta  em razão  da  prática  de 
infração  administrativa  às  normas  de  proteção  à  criança  e  ao  adolescente 
(arts.245 a 158, da Lei nº 8.069/90) tem um prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO 
ADOLESCENTE (ECA). 535, II, CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. INFRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA.  MULTA.  ART.  258  DA  LEI  8.069/90.  PRAZO 
PRESCRICIONAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO.  NÃO 
REALIZAÇÃO.
1.  Inexiste  ofensa ao art.  535 do CPC, quando o tribunal  de origem,  embora  
sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos 
autos.  Ademais,  o  magistrado  não  está  obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os 
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido  
suficientes para embasar a decisão.
2. A multa prevista pela Lei nº 8.069/90 como sanção às infrações administrativas  
possui  natureza  administrativa  e,  como  tal,  sua  cobrança  sujeita-se  ao  lapso 
prescricional de cinco anos. Inaplicabilidade do prazo de dois anos previsto no art.  
114, I, do Código Penal. O art. 226, caput, do ECA somente faculta a aplicação 
das normas da parte geral do Código Penal aos crimes nele definidos.
3. Não foram cumpridas as formalidades exigidas pelos artigos 541, parágrafo  
único, do CPC e 255 do RISTJ, já que a recorrente se limitou a transcrever os 
acórdãos confrontados,  sem proceder  ao cotejo  analítico indispensável  para a  
comprovação da divergência.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, PROVIDO.
(STJ. 2ª Turma. REsp nº 892936/RN, Rel.  Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz 
convocado do TRF 1ª Região. J em 05/06/2008. DJ 18/06/2008).

- STJ reconhece que o auto de infração lavrado por comissário de vigilância da 
infância e da juventude, relativamente à caracterização da infração administrativa 
tipificada no art.258, do ECA,  é documento público que,  como tal,  goza de fé 
pública e de presunção  juris tantum  de veracidade quanto às informações que 
contém, cabendo ao acusado o ônus de produzir prova que o desconstitua.
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ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE. ARTIGO  258  DA  LEI  Nº  
8.069/90. AUTO INFRACIONAL LAVRADO POR COMISSÁRIO DE INFÂNCIA. 
DOCUMENTO PÚBLICO. FÉ PÚBLICA. ATO ADMINISTRATIVO.  PRESUNÇÃO 
IURIS TANTUM. ÔNUS DA PROVA DO ADMINISTRADO.
I -  O auto de infração lavrado por Comissário da Infância,  em decorrência do  
descumprimento  do artigo  258 da Lei  nº  8.069/90,  constitui-se  em documento  
público, merecendo fé pública até prova em contrário.
II - O ato administrativo goza de presunção iuris tantum, cabendo ao administrado  
o ônus de provar a maioridade da pessoa que se encontrava no estabelecimento  
comercial recorrido, haja vista a legitimidade do auto infracional.
III - Recurso especial provido.
(STJ.  1ª  Turma.  REsp  nº  1059007/SC.  Rel.  Min.  Francisco  Falcão.  J.  em 
07/10/2008. DJ em 20/10/2008).

-  STJ reconhece o direito  do filho ingressar,  a qualquer  tempo,  com ação de 
investigação de paternidade contra seu suposto genitor,  mesmo tendo sido já 
registrado em nome de outrem.

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  -  FAMÍLIA  -  AÇÃO  DE 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - IMPRESCRITIBILIDADE - ALEGAÇÃO DE
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO OCORRÊNCIA - SÚMULA 207 DO STJ -  
INAPLICABILIDADE.
I - É imprescritível o direito de o filho, mesmo havendo pai registral, mover ação 
de investigação de paternidade contra suposto genitor e pleitear a alteração do 
registro existente, não se aplicando o prazo prescricional de quatro anos, ainda  
que seu transcurso tenha-se dado anteriormente à entrada do Estatuto da Criança  
e do Adolescente em vigor. Precedentes.
II - Na espécie, não houve supressão de instância, visto que o Tribunal de origem  
julgou  recurso  de  agravo  de  instrumento,  reformando,  por  maioria,  decisão  
interlocutório, não sentença de mérito, como exigido pelo artigo 530 do Código de  
Processo Civil, não incidindo, por isso, a Súmula 207 desta Corte.
Agravo regimental improvido.
(STJ. 3ª Turma.  AgRg no REsp nº 974669/RS. Rel.  Min.  Sidnei  Beneti.  J.  em 
04/09/2008. DJ em 23/09/2008).

-  STJ  reconhece  a  possibilidade  de  recebimento  de  pensão  por  morte  por 
adolescente que se encontrava sob a guarda do segurado falecido.

PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  PENSÃO  POR  MORTE.  MENOR 
SOB  GUARDA.  DEPENDENTE  DO  SEGURADO.  EQUIPARAÇÃO  A  FILHO. 
LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR E ADOLESCENTE. OBSERVÂNCIA.
1. A Lei n.º 9.528/97, dando nova redação ao art.  16 da Lei de Benefícios da 
Previdência  Social,  suprimiu  o  menor sob  guarda  do  rol  de  dependentes  do 
segurado.
2.  Ocorre  que,  a  questão  referente  ao  menor sob guarda deve ser  analisada 
segundo as regras da legislação de proteção ao menor: a Constituição Federal -  
dever do poder público e da sociedade na proteção da criança e do adolescente  
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(art. 227, caput, e § 3º, inciso II) e o Estatuto da Criança e do Adolescente - é  
conferido ao menor sob guarda a condição de dependente para todos os efeitos,
inclusive previdenciários (art. 33, § 3º, Lei n.º 8.069/90).
3. Recurso especial desprovido.
(STJ.  5ª  Turma.  REsp.  nº  642915/RS.  Min.  Laurita  Vaz.  J.  22/08/2006.  DJ 
16/10/2006).

- STJ reconhece a possibilidade do estabelecimento de restrições e da tomada de 
cautelas quando da visita de pai acusado de abuso sexual a seus filhos.

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CRIANÇA E ADOLESCENTE. AGRAVO 
NO RECURSO ESPECIAL. REPRESENTAÇÃO CÍVEL POR ALEGADO ABUSO 
SEXUAL  DE  MENOR  PERPETRADO  PELO  PAI.  DECISÃO  QUE  REGULA 
VISITAÇÃO DO GENITOR.
-  Encerra  a  hipótese  questão  extremamente  delicada  a  envolver  interesse  de  
pessoa em condição peculiar de desenvolvimento, menina hoje com oito anos de  
idade, que, segundo relatos familiares e laudos periciais emitidos por assistentes  
sociais,  médicos  e  psicólogos,  teria  sofrido  constrangimento  de  cunho  sexual  
perpetrado pelo pai, cujas primeiras manifestações teriam ocorrido por meio da  
fala da própria criança, quando tinha apenas um ano e sete meses.
-  Deve  a  condução  de  um  processo  que  traz  na  berlinda  a  prevalência  do 
interesse  maior  da  criança,  dada  sua  condição  peculiar  de  pessoa  em 
desenvolvimento, ser ditada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.
-  É,  pois,  inegável  a  força  que  se  deve  imprimir  para  que  a  criança  seja 
permanentemente  protegida  de  toda  e  qualquer  forma  de  agressão  à  sua 
incolumidade física, psíquica e emocional.
-  Ante  as  circunstâncias  da  lide,  deve ser  mantida  a  visitação  paterna sob a  
supervisão da Divisão de Serviço Social - Núcleo de Psicologia - da 1ª Vara da 
Infância  e da Juventude da Comarca da Capital  -  RJ,  até julgamento final  da  
representação cível, conforme decidido no REsp 960.498/RJ.
Agravo não provido.
(STJ. 3ª Turma. AgRg no REsp nº 786.243/RJ, Rel.  Min. Nancy Andrighi.  J em 
20/05/2008. DJ 16/06/2008, p. 1).

-  STJ  reconhece que  a  competência  definida  pelo art.147,  inciso  I,  do ECA é 
absoluta, e no caso de disputa da guarda de filhos entre os pais, é competente o 
Juízo do local do domicílio do genitor que detém a guarda de fato daqueles.

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÕES 
CONEXAS DE GUARDA E DE BUSCA E APREENSÃO DE FILHOS MENORES.  
GUARDA EXERCIDA PELA MÃE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 147, I, DO 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
I. A competência estabelecida no art. 147, I, do ECA, tem natureza absoluta.
II.  As  ações  que  discutem  a  guarda  de  menores  devem  ser  processadas  e  
julgadas no foro do domicílio de quem regularmente a exerce. 
III. Precedentes do STJ.
IV. Agravo regimental improvido.
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(STJ. 2ª Seção. AgRg no CC nº 94250/MG. Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior. J. 
em 11/06/2008. DJ em 22/08/2008).

-  STJ  mantém  condenações  impostas  a  municípios  em  sede  de  ações  civis 
públicas destinadas a assegurar vagas em creche e pré escola para crianças de 
zero a cinco anos de idade. 

PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  VISANDO  A  GARANTIR 
ATENDIMENTO EM CRECHE A DUAS CRIANÇAS MENORES DE SEIS ANOS.  
DIREITOS INDISPONÍVEIS. LEGITIMAÇÃO ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
I - A Primeira Seção desta Corte tem entendimento, já reiterado, no sentido de 
que o Ministério Público detém legitimidade para promover, com base no Estatuto  
da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), mediante ação civil pública, a tutela  
dos  direitos  indisponíveis  nele  previstos,  mesmo  que  se  apresentem  como  
interesse  individual.  Precedentes:  EREsp  466861/SP,  Rel.  Ministro  TEORI  
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.03.2007, DJ 07.05.2007;  
EREsp 684.162/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 
em  24.10.2007,  DJ  26.11.2007;  EREsp  684.594/RS,  Rel.  Ministra   DENISE 
ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12.09.2007, DJ 15.10.2007.
II - Embargos de divergência providos.
(STJ.  1ª  Seção.  EREsp  nº  488427/SP.  Rel.  Min.  Francisco  Falcão.  J.  em 
10/09/2008. DJ 29/09/2008).

RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  ARTIGOS  54  E  208  DO 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. MATRÍCULA E FREQÜÊNCIA 
DE  MENORES  DE  ZERO  A  SEIS  ANOS  EM CRECHE DA REDE  PÚBLICA 
MUNICIPAL.
1. O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90) e a Lei de Diretrizes e  
Bases da Educação (Lei n. 9.394/96, art.  4º, IV) asseguram o atendimento de 
crianças de zero a seis anos em creches e pré-escolas da rede pública.
2. Compete à Administração Pública propiciar às crianças de zero a seis anos  
acesso ao atendimento público educacional e a freqüência em creches, de forma  
que, estando jungida ao princípio da legalidade, é seu dever assegurar que tais  
serviços sejam prestados mediante rede própria.
3. "Consagrado por um lado o dever do Estado, revela-se, pelo outro ângulo, o  
direito  subjetivo  da  criança.  Consectariamente,  em  função  do  princípio  da  
inafastabilidade  da  jurisdição  consagrado  constitucionalmente,  a  todo  direito  
corresponde uma ação que o assegura, sendo certo que todas as crianças nas 
condições estipuladas pela lei encartam-se na esfera desse direito e podem exigi-
lo em juízo" (REsp n. 575.280-SP, relator para o acórdão Ministro Luiz Fux, DJ de  
25.10.2004).
4.  A  consideração  de  superlotação nas creches  e  de  descumprimento  da  Lei  
Orçamentária  Municipal  deve  ser  comprovada  pelo  Município  para  que  seja  
possível ao órgão julgador proferir decisão equilibrada na busca da conciliação 
entre  o  dever  de  prestar  do  ente  público,  suas  reais  possibilidades  e  as  
necessidades,  sempre  crescentes,  da  população  na  demanda  por  vagas  no  
ensino pré-escolar.
5. No caso específico dos autos, não obstante tenha a municipalidade alegado  
falta de vagas e aplicação in totum dos recursos orçamentários destinados ao 
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ensino  fundamental,  nada  provou;  a  questão  manteve-se  no  campo  das  
possibilidades. Por certo que, em se tratando de caso concreto no qual  estão 
envolvidas apenas duas crianças, não haverá superlotação de nenhuma creche.
6. Recurso especial provido.
(STJ. 2ª T. REsp nº 577573/SP. Rel. João Otávio de Noronha. J. em 17/04/2007. 
DJ. 06/11/2008).

- STJ considera obrigatória a citação do “pai registral” para integrar a lide, em 
sede de ação de investigação de paternidade.

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. "PAI 
REGISTRAL"  NÃO  CITADO  PARA  INTEGRAR  A  LIDE.  LITISCONSÓRCIO 
NECESSÁRIO.  NULIDADE DO PROCEDIMENTO.  CC ANTERIOR,  ART.  348.  
LEI Nº. 6.015/1973, ART. 113. CPC, ART. 47, PARÁGRAFO ÚNICO.
I. Conquanto desnecessária a prévia propositura de ação anulatória de registro  
civil, sendo bastante o ajuizamento direto da ação investigatória de paternidade, é 
essencial,  sob  pena  de  nulidade,  a  integração  à  lide,  como  litisconsorte  
necessário, do pai registral, que deve ser obrigatoriamente citado para a demanda  
onde  é  interessado  direto,  pois  nela  concomitantemente  postulada  a  
desconstituição da sua condição de genitor. Precedentes do STJ.
II. Aplicação combinada das disposições dos arts. 348 do Código Civil anterior,  
113 da Lei de Registros Públicos e 47, parágrafo único, do CPC.
III. Recurso especial conhecido e provido, para declarar nulo o processo a partir  
da contestação, inclusive, determinada a citação do pai registral.
(STJ.  4ª  T.  REsp  nº  512278/GO.  Rel.  Min.  Aldir  Passarinho  Júnior.  J.  em 
14/10/2008. DJ 03/11/2008).

- TRF da 4ª Região reconhece que a inexistência de guarda de fato ou de direito 
de avô em relação a neto, máxime quando a mãe efetivamente participa de sua 
criação, impede sua inscrição como dependente perante a Previdência Social.

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. FALTA 
DE  INTERESSE  RECURSAL.  DECLARAÇÃO  DE  DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA. NETO EM RELAÇÃO A AVÔ. GUARDA DE DIREITO OU DE 
FATO.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  ÔNUS  DA  SUCUMBÊNCIA.  1.  Ausente  a  
fixação de correção monetária na sentença a quo, não há interesse recursal do  
INSS a esse respeito. 2. Inexistindo comprovação de guarda de direito ou de  
fato do avô falecido sobre o menor e a dependência econômica, uma vez que a 
mãe do autor participava ativamente de sua criação, recebendo salário, além do 
que  o  pai  destinava-lhe  alimentos,  não  é  caso  de  reconhecimento  de  
dependência do requerente em relação ao de cujus, porquanto não atendida a  
exigência inserta no artigo 16, inciso I e § 2º, da Lei n.º 8.213/91. 3. Invertida a 
sucumbência, cabe à parte autora o pagamento das custas processuais e dos 
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).  
4.  Prejudicada  a  análise  da  inaplicabilidade  da  multa  diária  em  face  da 
improcedência  da  ação.  5.  Apelação  do INSS conhecida  em parte  e,  nessa 
extensão, provida. Remessa oficial provida. 
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(TRF 4ª Reg.  5ª  Turma. AC nº  2001.04.01.065109-7. Rel.  Des.  Luiz Antonio 
Bonato. Publ. D.E. de 12/05/2008).

-  TJPR reconhece que representantes da sociedade civil  organizada junto aos 
Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente não podem ser 
indicados ou nomeados pelo Prefeito.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA INFÂNCIA 
E DA JUVENTUDE - CONSTITUIÇÃO PARITÁRIA - MEMBROS DA SOCIEDADE 
CIVIL  ORGANIZADA  -  INDICAÇÃO  PELO  PREFEITO  DESCABIMENTO  - 
APELAÇÃO IMPROVIDA. Na composição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança  e  do  Adolescente,  não  cabe  ao  Prefeito  Municipal  a  indicação  dos 
membros representantes da sociedade civil organizada. A escolha deve ser feita  
pelas próprias entidades não governamentais, para garantir a participação popular  
paritária, prevista no artigo 88, II, do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
(TJPR. 1ª C. Cív. Ap. Cív. n° 26189-6. Rel. Des. Troiano Netto. J. em 16/03/2004).

- Consolidando entendimento anteriormente firmado, Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul obriga município a fornecer vaga em creche.

APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE. 
FORNECIMENTO  DE  VAGA  EM  CRECHE  À  CRIANÇA.  DIREITO  À 
EDUCAÇÃO. Nos termos do inciso IV do art.54 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, bem como do inciso IV do art.208 da Constituição Federal, é dever  
do poder público assegurar atendimento em creche ou pré-escola, porquanto se  
trata de direito fundamental  social,  inerente a qualquer criança. APELO NÃO  
PROVIDO.
(TJRS. 8ª C. Cív. Ap. Cív. nº 70023842552. Rel. Des. Claudir Fidelis Faccenda. 
J. em 15/05/2008). 

- TJMG reconhece que o transporte escolar é obrigação do município.

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  -  CONSTITUCIONAL  -  TRANSPORTE  ESCOLAR  -  
DEVER LEGAL DO MUNICÍPIO.  O transporte  escolar  é dever  do Município,  
imposto  pelo  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  pela  Lei  de  Diretrizes 
Básicas da Educação e pela Constituição da República, sendo de se confirmar a  
decisão que julgou procedente ação civil pública movida pelo Ministério Público  
Estadual, com vistas a compelir a municipalidade a fornecê-lo às suas crianças 
(TJMG.  7ª  C.  Civ.  Ap.  Civ.  n°  1.0417.04.910506-3/001.  Rel.  Des.  Edivaldo 
George dos Santos. J. em 29/06/2004. Publ. DJ 24/09/2004).

- TJRS mantém condenação de município, quanto ao custeio de tratamento para 
drogadição de adolescente em clínica particular.

APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  SAÚDE.  INTERNAÇÃO  POR 
DROGADIÇÃO.  ECA.  PRELIMINARES  DE  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO 
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MINISTÉRIO  PÚBLICO,  CARÊNCIA  DE  AÇÃO  E  DA  ANTECIPAÇÃO  DE 
TUTELA, AFASTADAS.  TEORIA DA RESERVA DO POSSÍVEL. PREVALÊNCIA 
DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS À VIDA E À SAÚDE.
O Ministério Público é parte legítima para figurar no pólo ativo de ações civis  
públicas que busquem a proteção do direito individual da criança e do adolescente  
à vida e à saúde. Aplicação dos art. 127, da CF/88; art. 201, V, 208, VII, e 212 do  
ECA. 
Em  se  tratando  de  pedido  de  internação  compulsória  de  adolescente  para  
tratamento de drogadição severa, existe solidariedade passiva entre a União, os  
Estados  e  os  Municípios,  cabendo  ao  necessitado  escolher  quem deverá  lhe 
fornecer o tratamento pleiteado.
O  fornecimento  de  tratamento  médico  ao  menor,  cuja  família  não  dispõe  de  
recursos econômicos, independe de previsão orçamentária, tendo em vista que a  
Constituição Federal, ao assentar, de forma cogente, que os direitos das crianças  
e adolescentes devem ser tratados com prioridade, afasta a alegação de carência  
de recursos financeiros como justificativa para a omissão do Poder Público.
A  administração  pública,  que  prima  pelo  princípio  da  publicidade  dos  atos  
administrativos, não pode se escudar na alegada discricionariedade para afastar  
do  Poder  Judiciário  a  análise  dos  fatos  que  envolvem  eventual  violação  de 
direitos.
A necessidade de obtenção do tratamento pode ser deduzida diretamente ao 
Judiciário, sem necessidade de solicitação administrativa prévia, na medida 
em que se postula o fornecimento com urgência, em face do iminente risco à  
saúde.
Aplica-se o “Princípio da Reserva do Possível” quando demonstrada a carência  
orçamentária  do  Poder  Público  e  o  atendimento  solicitado  (medicamento  ou 
exame  médico),  não  se  enquadra  entre  os  casos  de  extrema  necessidade  e  
urgência.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
(TJRS. 8ª C. Cív. Ap. Cív. nº 70026109132. Rel. Des. Claudir Fidelis Faccenda. J. 
em 25/09/2008).

-  TJRS,  por  reiteradas  decisões,  reconhece  a  possibilidade  de  bloqueio  de 
valores dos cofres públicos para o caso de descumprimento de ordem judicial 
relativa à obrigatoriedade de fornecimento de tratamento à saúde de criança ou 
adolescente, não havendo que se falar em falta de recursos e/ou de previsão 
orçamentária para tanto.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
FORNECIMENTO  DE  PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  CABIMENTO  DE 
BLOQUEIO  DE  VALORES  DOS  COFRES  PÚBLICOS  PARA  O  CASO  DE 
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. TUTELA DO DIREITO À VIDA E À 
SAÚDE.  PREVISÃO  ORÇAMENTÁRIA.  DESNECESSIDADE.  VIOLAÇÃO  DO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. INOCORRÊNCIA.
1) Correto o bloqueio de dinheiro do ente público suficiente para realização do 
exame pleiteado pela menor, em face da necessidade de assegurar efetividade à  
tutela do direito à vida e à saúde constitucionalmente disciplinados, bem como da 
obrigatoriedade de cumprimento das decisões judiciais.
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2) Tratando-se o direito à saúde de obrigação estatal, despiciendas as alegações  
de ausência de verbas ou de falta previsão orçamentária para o tratamento, dado 
que o direito invocado não pode se sujeitar à discricionariedade do administrador.  
Tampouco há falar em violação ao princípio da separação dos poderes, porquanto  
ao Judiciário compete fazer cumprir as leis.
RECURSO DESPROVIDO.
(TJRS. 8ª C. Cív. Ap. Cív. nº 70025851130. Rel. Des. Claudir Fidelis Faccenda. J. 
em 25/09/2008).  

- TJRS reconhece que, uma vez comprovada a ineficácia das medidas tomadas 
na via administrativa para promover o retorno de adolescente à escola, cabe a 
intervenção  do  Poder  Judiciário,  ao  qual  também incumbe  zelar  pelo  efetivo 
respeito de todos os seus direitos fundamentais e colocá-lo a salvo de situações 
potencialmente lesivas a seus interesses, como a evasão escolar.

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. MEDIDA PROTETIVA. MATRICULA COMPULSÓRIA 
EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO. CABIMENTO.
A responsabilidade pela concretização dos direitos da criança e do adolescente,  
consagrados  na  Constituição  da  República  e  no  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente é, não só do Ministério Público, do Conselho Tutelar, da Escola, da  
Família e de toda a Sociedade, como também do Poder Judiciário.
A ineficiência das medidas administrativas tomadas em favor do adolescente não  
afasta  a  responsabilidade  do  Poder  Judiciário  de  buscar  outros  meios  para 
concretizar o direito à educação constitucionalmente garantido.
Caso em que se  impõe a  participação do Poder  Judiciário  para  determinar  a 
matrícula compulsória do adolescente em instituição de ensino.
DERAM PROVIMENTO AO APELO.
(TJRS.  8ª  C.  Cív.  Ap.  Cív.  nº  70024601403.  Rel.  Des.  Rui  Portanova.  J.  em 
09/10/2008).

- TJMG reconhece possibilidade de inscrição de adolescente sob guarda como 
dependente do segurado guardião em instituto de previdência estadual.

CONSTITUCIONAL -  PREVIDENCIÁRIO.  NETO SOB GUARDA JUDICIAL  DA 
AVÓ  -  INSCRIÇÃO  COMO  DEPENDENTE  JUNTO  AO  IPSEMG  - 
ADMISSIBILIDADE  -  EXEGESE  DA  LEI  Nº  8.213/91  (ECA)  E  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA.
(TJMG - 4ª C. Cív. Ap. Cív/Reex. Necess. nº 1.0024.06.218270-4/001. Rel. Des. 
Audebert Delage. J. em 14/08/2008. Publ. 26/08/2008).

- TJRS confirma sentença que determinou o afastamento de pai do lar conjugal, 
em razão do alcoolismo e da prática de agressões constantes contra os filhos.

APELAÇÃO  CÍVEL.  ECA.  MEDIDA  PROTETIVA  DE  AFASTAMENTO 
COMPULSÓRIO DO LAR. NECESSIDADE DE PROTEÇÃO DOS INFANTES E 
DO  ADOLESCENTE  QUE  EFETUOU  O  REGISTRO  DE  OCORRÊNCIA 
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POLICIAL  CONTRA  O  DEMANDADO.  SENTENÇA  QUE  DETERMINOU  O 
AFASTAMENTO DO RÉU DO LAR QUE MERECE SER MANTIDA.
Comprovado que o demandado, ao ingerir  bebida alcoólica, coloca em risco a 
vida de 4 menores e um adolescente no lar onde reside, correta a determinação  
de seu afastamento compulsório.
Preliminar de Cerceamento de Defesa que não merece guarida, segundo bem 
gizou a douta Procuradoria de Justiça em seu parecer.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
(TJRS. 7ª C. Cív. Ap. Cív. nº 70025638552. Rel. Des. Vasco Della Giustina. j. em 
10/09/2008. DJ em 17/09/2008).

- TJRS  rejeita  anulação  de  registro  civil,  mesmo  quando  não  comprovada  a 
paternidade biológica,  diante da existência de vínculo socioafetivo entre pai e 
filho.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  NEGATÓRIA  DE  PATERNIDADE.  PATERNIDADE 
BIOLÓGICA  NÃO  CONFIRMADA.  AFETIVIDADE  ENTRE  PAI  REGISTRAL  E 
FILHO.  ANULAÇÃO  DE  REGISTRO.  IMPOSSIBILIDADE.  A  manutenção  da 
paternidade registral, não biológica, mesmo quando firmada de forma voluntária,  
só  se  justifica  quando  existente  relação  de  socioafetividade  entre  as  partes.  
Presente, no caso concreto, forte vínculo socioafetivo entre pai e filho, o registro  
de nascimento do menor deve ser mantido, preservando os interesses e direitos  
da criança e do adolescente. RECURSO IMPROVIDO.
(TJRS. 8ª C. Cív. Ap. Cível nº 70022896625. Rel. Claudir Fidelis Faccenda. J. em 
12/06/2008. DJ 19/06/2008).

- TJRS reafirma entendimento de que é possível o bloqueio de valores na conta 
do Estado (lato sensu) para garantia do cumprimento de determinação judicial.

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. DIREITO 
Á  SAÚDE.  BLOQUEIO  DE  VALORES  NAS  CONTAS  DO  ESTADO.  
POSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.
1. Nos termos de reiteradas decisões desta Câmara,  é perfeitamente possível  
proceder-se  ao  bloqueio  de  valores  nas  contas  do  Estado,  uma  vez  que  
unicamente tal imposição assegura o resultado prático da prestação jurisdicional,  
além de não impor ônus a toda a sociedade ante a negativa do agente em não  
implementar a determinação judicial.
2. Tratando-se de fármaco que integra a lista de medicamentos dispensados de 
maneira gratuita pelo Estado, cabível o bloqueio de valores.
RECURSO DESPROVIDO.
(TJRS. 7ª C. Cív. Ap. Cível nº 70024641979. Rel. Des. Ricardo Raupp Ruschel. J. 
em 16/07/2008. DJ 23/07/2008).

-  TJRS reconhece obrigatoriedade de observância  da ordem de inscrição dos 
pretendentes à adoção, ressalvada a existência de situação “excepcionalíssima” 
que justifique plenamente solução diversa.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
GUARDA  E  ADOÇÃO.  NECESSIDADE  DE  OBSERVÂNCIA  DA  LISTA  DE 
ADOÇÃO.
Em que pese a possibilidade de se superar os requisitos formais da adoção (Lista  
de Habilitados), isso só se dará em situações especialíssimas, quando se puder  
verificar inequivocamente o laço de afetividade formado entre a criança e os pais  
substitutos, o que não ocorre no caso dos autos.
Recurso improvido.
(TJRS. 8ª C. Cív. Ap. Cível nº 70024692675. Rel. Des. Claudir Fidélis Faccenda. 
J. em 14/08/2008).

- TJRS reconhece a possibilidade da cumulação do cargo de conselheiro tutelar 
com outro cargo ou função pública,  desde que a lei  municipal  específica não 
preveja a necessidade de dedicação exclusiva e haja compatibilidade de horários 
(Vide nota do Centro de Apoio).

 
SERVIDOR  PÚBLICO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONSELHEIRO 
TUTELAR.  ACÚMULO  DE  CARGOS.  COMPATIBILIDADE  DE  HORÁRIOS.  
POSSIBILIDADE.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE.  
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.
É lícito o estabelecimento de requisito para o ingresso na função pública, no cargo  
de  Conselheiro  Tutelar,  bem  como  o  seu  regime  de  trabalho,  por  meio  da  
legislação municipal,  sem que isso viole competência da União.  A respeito do  
tema o Centro de Estudos deste Tribunal já se pronunciou por meio da Conclusão 
de nº 30. O requisito legal em questão (dedicação exclusiva) foi retirado do texto 
original da Lei - Santiago nº 31/94 através da Lei - Santiago nº 04/00, que passou 
a permitir a acumulação do cargo de Conselheiro Tutelar com quaisquer outros 
cargos ou  funções públicas3,  desde que houvesse compatibilidade de horário,  
caso  da  impetrante.  Concessão  da  segurança  que  se  impõe.  Precedentes 
colacionados.
(TJRS. 3ª C. Cív. Reexame Necessário em MS nº 70021220843. Rel. Des. Nelson 
Antônio Monteiro Pacheco. J. em 14/08/2008). 

-  TJMG  reconhece  que  cabe  ao  proprietário  do  estabelecimento  comercial  a 
fiscalização quanto à entrada e permanência de crianças e adolescentes, bem 
como quanto  ao consumo de  bebidas  alcoólicas,  bastando  a  constatação  da 
presença  daqueles,  em  descumprimento  ao  disposto  na  Portaria  Judicial 
regulamentadora, para caracterização da infração administrativa respectiva.

APELAÇÃO  CÍVEL  -  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  -  
INFRAÇÃO  ADMINISTRATIVA  -  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE  -  
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL -  DESNECESSIDADE -  AUSÊNCIA 

3 Embora o CAOPCA concorde com a possibilidade de cumulação da função de conselheiro tutelar com 
outro  cargo  ou  função  pública,  é  preciso  observar  na  espécie  o  disposto  no  art.37,  inciso  XVI,  da 
Constituição Federal, ou seja, somente poderá haver cumulação com as funções relacionadas no citado 
dispositivo constitucional,  desde que haja compatibilidade de horários. O ideal,  logicamente, é que o 
membro do Conselho Tutelar exerça a função em regime de dedicação exclusiva, porém, para que seja 
possível exigir tal requisito, é fundamental que a Lei Municipal estabeleça uma remuneração adequada, 
condizente com a relevância da atividade desempenhada. 
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DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  -  PRESENÇA  DE  MENORES  EM 
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL  -  HORÁRIO  IMPRÓPRIO  -  
DESACOMPANHADOS DE PAIS  OU RESPONSÁVEIS -  VENDA DE BEBIDA 
ALCOÓLICA -INFRAÇÃO AOS ARTIGOS 81, II, E 258 DO ECA - ARTIGO 1º DA 
PORTARIA 08/92 DA COMARCA DE VARGINHA - PROVIMENTO NEGADO. 
O  proprietário  ou  responsável  pelo  estabelecimento  comercial  que,  dolosa  ou  
culposamente,  não cumpre o seu dever  de fiscalização quanto à presença de 
menores  de  18  anos,  em  horário  impróprio,  desacompanhados  de  pais  ou  
responsáveis, bem como em relação à venda e consumo de bebidas alcoólicas,  
infringe as proibições contidas no artigo 1º, da Portaria 08/92, da Comarca de 
Varginha, e artigo 81, inciso II, do ECA.
(TJMG. 1ª C. Cív. Ap. Cív. nº 1.0707.07.130650-0/001. Rel. Des. Armando Freire. 
J. em 05/08/2008. DJ 12/09/2008). 

- TJRJ mantém decisão que determinou o afastamento liminar dos dirigentes de 
entidade de atendimento a adolescentes, devendo o interesse destes prevalecer 
ao  daqueles,  bastando,  para  concessão  da  medida,  a  verossimilhança  dos 
elementos coligidos e o dano potencial que poderia resultar de sua permanência 
na função.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE LIMINAR. 
ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE. APURAÇÃO  DE 
IRREGULARIDADES  EM  INSTITUIÇÃO  DE  ATENDIMENTO  À  MENORES. 
PEDIDO  LIMINAR  DE  INTERVENÇÃO  NA  ENTIDADE.  DEFERIMENTO  DA 
TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APARENTE CONFLITO DE DIREITOS 
FUNDAMENTAIS.  PONDERAÇÃOS  DE  INTERESSES.  PREVALECÊNCIA  DO 
INTERESSE DOS MENORES, MITIGANDO-SE, POR ORA, O INTERESSE DOS 
DIRIGENTES  DA  INSTITUIÇÃO,  COM  OBSERVÂNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, PARA RECONHECER A NECESSIDADE 
DE  AFASTAMENTO  PROVISÓRIO  DOS  MEMBROS  DA  ADMINISTRAÇÃO, 
BEM  COMO  A  INTERVENÇÃO  DA  ENTIDADE  FRENTE  ÀS  GRAVES 
DENÚNCIAS  DE  IRREGULARIDADES.  SE  O  JUÍZO  DA  INFÂNCIA  E 
JUVENTUDE APURA IRREGULARIDADES NA ENTIDADE DE ATENDIMENTO 
A  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES, DEVE  TOMAR  MEDIDAS  CÉLERES  E 
EFICIENTES  QUE  VISEM  À  PROTEÇÃO  INTEGRAL  E  BEM-ESTAR  DOS 
MENORES.  A  OBTENÇÃO  DA  TUTELA  ANTECIPADA  SUBORDINA-SE  À 
PRODUÇÃO  DE  PROVA  CAPAZ  DE  CONDUZIR  À  VEROSSIMILHANÇA  -  
APARÊNCIA  DA  VERDADE  -  DAS  ALEGAÇÕES  DA  PARTE,  À 
REVERSIBILIDADE  DA  MEDIDA  E,  DENTRE  OUTROS  REQUISITOS 
ALTERNATIVOS, AO FUNDADO RECEIO DO ADVENTO DE DANO DE DIFÍCIL  
REPARAÇÃO.  A  PRESENÇA  DESSES  REQUISITOS  AUTORIZA  A  MEDIDA 
PLEITEADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
(TJRJ. 5ª C. Cív. A.I. nº 2008.002.21682. Rel. Des. Antônio Saldanha Palheiro. J. em 
16/09/2008).

- TJRS reconhece a solidariedade passiva entre os entes federados no que diz 
respeito à obrigatoriedade da tomada das providências necessárias à garantia da 
saúde de crianças e adolescentes. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO.  ECA.  FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 
SOLIDARIEDADE  ENTRE  OS  ENTES  FEDERATIVOS.  Existe  solidariedade 
passiva entre os entes da federação no que diz respeito à obrigatoriedade quanto 
ao  fornecimento  de  medicação  aos  menores.  A  saúde  é  direito  de  todos  e 
garantida  pela  Constituição  Federal.  É  dever  dos  entes  públicos  fornecer 
medicamentos  a  quem necessita,  mormente  aos  infantes,  pois  tutelados  pelo  
Estatuto da Criança e do Adolescente. RECURSO PROVIDO. 
(TJRS.  8ª  C.  Cív.  Agravo  de  Instrumento  nº  70027612928.  Rel.  Des.  Claudir 
Fidelis Faccenda. J. em 24/11/2008).

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. DIREITO 
À SAÚDE. FORNECIMENTO DE TRATAMENTO MÉDICO. LEGITIMIDADE DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA 
PARA  FIGURAR  NO  POLO  PASSIVO  DA  DEMANDA.  RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. 
1)  Compete  ao  Estado  lato  sensu  o  fornecimento  do  tratamento  médico  
indispensável à sobrevivência da infante portadora de bronquiolite, em face da 
responsabilidade compartilhada existente entre os entes federativos e que decorre  
de norma constitucional (CF, art. 23, inc. II e art. 196). 
2) A asseguração do direito à saúde é da competência comum de todos os entes  
da  federação,  representando,  a  discussão  acerca  da  divisão  de  
responsabilidades, questão a ser apreciada somente na esfera administrativa, já  
que a parte pode escolher contra quem ofertar a demanda. 
Apelos desprovidos. 
(TJRS.  8ª  C.  Cív.  Apelação  Cível  nº  70027402353.  Rel.  Des.  José  Ataídes 
Siqueira Trindade. J. em 19/11/2008).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ECA.  INTERNAÇÃO  POR  DROGADIÇÃO. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO. DESCABIMENTO. Em se tratando de 
pedido de internação compulsória de adolescente para tratamento de drogadição  
severa, existe solidariedade passiva entre a União, os Estados e os Municípios,  
cabendo  ao  necessitado  escolher  quem  deverá  lhe  fornecer  o  tratamento  
pleiteado.  O  fornecimento  de  tratamento  médico  ao  menor,  cuja  família  não  
dispõe de recursos econômicos, independe de previsão orçamentária, tendo em 
vista que a Constituição Federal, ao assentar, de forma cogente, que os direitos  
das  crianças  e  adolescentes  devem  ser  tratados  com  prioridade,  afasta  a  
alegação de carência de recursos financeiros como justificativa para a omissão do  
Poder  Público.  Aplica-se  o  “Princípio  da  Reserva  do  Possível”  quando 
demonstrada a carência orçamentária do Poder Público e o atendimento solicitado  
(tratamento médico) não se enquadra entre os casos de extrema necessidade e  
urgência. RECURSO DESPROVIDO. 
(TJRS.  8ª  C.  Cív.  Agravo  de  Instrumento  nº  70027420009.  Rel.  Des.  Claudir 
Fidelis Faccenda. J. em 24/11/2008).

-  TJSC mantém condenações impostas a  municípios  em sede de ações civis 
públicas destinadas a assegurar vagas em creche e pré escola para crianças de 
zero  a  cinco  anos  de  idade  e  transporte  escolar  gratuito  a  crianças  e 
adolescentes necessitados.
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CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO  -  MATRÍCULA  DE  CRIANÇA  - 
ESTABELECIMENTO  MUNICIPAL  PRÉ-ESCOLAR  -  DIREITO 
CONSTITUCIONAL SOCIAL E FUNDAMENTAL
"Os  Municípios  -  que  atuarão,  prioritariamente,  no  ensino  fundamental  e  na  
educação  infantil  (CF,  art.  211,  §  2º)  -  não  poderão  demitir-se  do  mandato  
constitucional, juridicamente vinculante, que lhes foi outorgado pelo art. 208, IV,  
da  Lei  Fundamental  da  República,  e  que  representa  fator  de  limitação  da  
discricionariedade  político-administrativa  dos  entes  municipais,  cujas  opções,  
tratando-se do atendimento das crianças em creche (CF, art. 208, IV), não podem  
ser  exercidas  de  modo  a  comprometer,  com  apoio  em  juízo  de  simples 
conveniência ou de mera oportunidade, a eficácia desse direito básico de índole  
social.  Embora  resida,  primariamente,  nos  Poderes  Legislativo  e  Executivo,  a  
prerrogativa  de  formular  e  executar  políticas  públicas,  revela-se  possível,  no 
entanto,  ao  Poder  Judiciário,  determinar,  ainda  que  em  bases  excepcionais,  
especialmente  nas  hipóteses  de  políticas  públicas  definidas  pela  própria  
Constituição,  sejam estas  implementadas pelos  órgãos estatais  inadimplentes,  
cuja omissão - por importar em descumprimento dos encargos político-jurídicos  
que sobre eles incidem em caráter mandatório - mostra-se apta a comprometer a  
eficácia e a integridade de direitos sociais e culturais impregnados de estatura  
constitucional" (RE-AgR n. 410.715/SP, Min. Celso de Mello).
(TJSC. 3ª C. Dir. Pub. Apelação Cível nº 2008.037360-8. Rel. Des. Luiz César 
Medeiros. J. em 10/11/2008).

Reexame  Necessário.  Ação  Civil  Pública.  Litisconsorte  passivo  necessário  do  
município. Preliminar afastada. Transporte escolar gratuito. Ensino fundamental.  
Obrigatoriedade  da  prestação  do  serviço.  Exegese  dos  arts.  208,  I  e  VII  da  
Constituição Federal e 54, VII do Estatuto da Criança e do Adolescente. Remessa  
desprovida.
É  dever  do  Estado  assegurar  o  transporte  escolar  gratuito  às  crianças  e  
adolescentes necessitados, como forma de garantia do pleno acesso ao ensino  
fundamental obrigatório, de maneira a permitir  que a criança ou o adolescente  
recebam formação básica necessária ao exercício da cidadania.
(TJSC. 3ª C. Dir. Pub. Apelação Cível nº 2007.007731-8. Rel. Des. Pedro Manoel 
Abreu. J. em 10/11/2008).

JULGADOS DIVERSOS RELACIONADOS À ÁREA DA INFÂNCIA:

- STF reconhece que o parágrafo único do art.214 do Código Penal, introduzido 
pela Lei nº 8.069/90, não chegou a entrar em vigor, posto que foi revogado pela 
Lei nº
 8.072/90, durante o período de vacatio legis daquela.

PENAL. HABEAS CORPUS. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. ESTATUTO 
DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE.  VACATIO  LEGIS.  LEI  DE  CRIMES 
HEDIONDOS. CONFLITO APARENTE DE NORMAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 
227,  CAPUT,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  ORDEM  DENEGADA.  I  -  O  
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parágrafo único do art. 214 do Código Penal, introduzido pelo Estatuto da Criança  
e  do  Adolescente,  não  entrou  em vigor,  uma  vez  que  foi  revogado  pela  Lei  
8.072/1990. II - Interpretação que se faz,  também, à luz do art. 227, caput, da  
Constituição Federal. III - Precedentes do STF IV - Ordem denegada.
(STF.  1ª  Turma.  HC nº  94270/SP. Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski.  J.  em 
07/10/2008. DJ em 24/10/2008).

-  STF reconhece  que  o crime de corrupção de  menores,  previsto  pela  Lei  nº 
2.252/54 é crime formal,  sendo irrelevante  perquirir  o grau de participação da 
criança ou adolescente na infração ou o fato deste ter se envolvido na prática de 
atos infracionais pretéritos.

Habeas corpus. Penal. Paciente condenado pelos crimes de roubo (art. 157 do  
Código Penal)  e corrupção de menor (art.  1º  da Lei  nº  2.252/54).  Menoridade 
assentada  nas  instâncias  ordinárias.  Crime  formal.  Simples  participação  do 
menor. Configuração. 
1.  As  instâncias  ordinárias  assentaram a  participação de um menor  no  roubo 
praticado pelo paciente. Portanto, não cabe a esta Suprema Corte discutir sobre a  
menoridade já afirmada. 
2. Para a configuração do crime de corrupção de menor, previsto no art. 1º da Lei  
nº 2.252/54, é desnecessária a comprovação da efetiva corrupção da vítima por  
se  tratar  de  crime  formal  que  tem  como  objeto  jurídico  a  ser  protegido  a  
moralidade dos menores. 
3. Habeas corpus denegado.
(STF. 1ª T. HC nº 92014/SP. Rel. Min. Ricardo Lewandowski.  Rel. p/ acórdão. 
Min. Menezes Direito. J. em 02/09/2008. DJ 22/11/2008).

- STF e STJ consolidam entendimento que a violência presumida em razão da 
idade,  nos  crimes  contra  os  costumes,  não  pode  ser  relativizada,  sendo 
irrelevante o eventual “consentimento” de vítima menor de 14 anos com a prática 
sexual proibida pelo ordenamento jurídico.

DIREITO  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  CRIME  DE  ESTUPRO.  VIOLÊNCIA 
PRESUMIDA.  MENOR  DE  14  ANOS  DE  IDADE.  PRECEDENTES.  ORDEM 
DENEGADA. 
1. Interpretação do art. 224, a, do Código Penal, relativamente à presunção de  
violência quando a vítima não for maior de 14 (quatorze) anos de idade. 
2.  A  vítima,  com apenas  onze  anos  de  idade  na  época  dos  fatos,  não  tinha  
discernimento suficiente para consentir com a prática do ato sexual. 
3.  É  pacífica  a  jurisprudência  deste  Supremo  Tribunal  no  sentido  de  que  o  
eventual consentimento da ofendida, menor de 14 anos, para a conjunção carnal  
e mesmo sua experiência anterior, não elidem a presunção de violência, para a 
caracterização do estupro. 
4. Ordem denegada.
(STF.  2ª  T.  HC  nº  94818/MG.  Rel.  Min.  Ellen  Gracie.  J.  em  24/06/2008.  DJ 
15/08/2008).
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CRIME DE ESTUPRO CONTRA MENOR DE 
CATORZE  ANOS.  PRESUNÇÃO  DE  VIOLÊNCIA.  CARÁTER  ABSOLUTO. 
CONSENTIMENTO DO MENOR. IRRELEVÂNCIA.
1. A violência presumida, prevista no art.  224, alínea a, do Código Penal, tem 
caráter absoluto, afigurando-se como instrumento legal de proteção à liberdade  
sexual do menor de 14 (catorze) anos, em razão de sua incapacidade volitiva.
2. O consentimento do menor de 14 (catorze) anos é irrelevante para
a  formação  do  tipo  penal  do  estupro  ou  atentado  violento  ao  pudor,  pois  a 
proibição legal é no sentido de coibir qualquer prática sexual com pessoa nessa  
faixa etária.
3. Uma vez que o crime foi praticado com violência presumida,descabe aplicar a  
agravante do art. 61, inciso II, alínea h, do Código Penal, sob pena de indevido bis  
in  idem,  porque  a  menoridade  da  vítima  é  circunstância  elementar  do  crime.  
Precedentes.
4.  Embargos de  Divergência acolhidos para,  cassando o  acórdão embargado,  
bem como o acórdão recorrido, restabelecer a sentença condenatória de primeiro  
grau, mas com a concessão de habeas corpus, de ofício, para excluir da pena 
imposta  ao  Réu  o  aumento  decorrente  da  agravante  genérica,  tornando-a  
definitiva em 06 (seis) anos de reclusão, em regime semi-aberto.
(STJ. 3ª Seção. EREsp nº 688211/SC. Rel. Min. Laurita Vaz. J. em 08/10/2008. 
DJ 17/11/2008).

HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL. VÍTIMA 
MENOR DE 14 ANOS (13 ANOS). VIOLÊNCIA PRESUMIDA. PRESUNÇÃO DE 
CARÁTER ABSOLUTO. ORDEM DENEGADA.
1. O art. 224 do CPB prevê algumas circunstâncias, dentre as quais está inserida  
ser a vítima menor de 14 anos, em que, ainda que não haja efetiva violência física  
ou  real,  será  essa  presumida,  diante  da  induvidosa  restrição  da  capacidade 
volitiva da vítima de se posicionar em relação aos fatos de natureza sexual.
2. Estando tal proteção apoiada na innocentia consilii da vítima, que não pode ser  
entendida como mera ausência de conhecimento do ato sexual em si, mas sim 
como  falta  de  maturidade  psico-ética  de  lidar  com  a  vida  sexual  e  suas  
conseqüências,  eventual  consentimento,  ainda  que existente,  é  desprovido  de  
qualquer valor, possuindo a referida presunção caráter absoluto. Precedentes do  
STJ e STF.
3. O acusado não desconhecia a menoridade da vítima, que era enteada de seu  
pai, e a levava a um hotel onde mantinha relações sexuais com a menina, de 
apenas 13 anos, no horário em que a mesma deveria estar na escola.
4. Ordem denegada, em conformidade com o parecer ministerial.
(STJ.  5ª  T.  HC  nº  86808/DF.  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia  Filho.  J.  em 
11/09/2008. DJ. 28/10/2008).

-  STJ  reconhece  a  prerrogativa  do  Ministério  Público  de  instaurar  sob  sua 
presidência procedimento destinado à apuração de crimes contra os costumes 
praticados contra crianças e adolescentes.

HABEAS  CORPUS.  CRIMES  DE  AMEAÇA  E  ATENTADO  VIOLENTO  AO 
PUDOR COMETIDOS CONTRA VÍTIMAS MENORES. MINISTÉRIO PÚBLICO.  
PODERES DE INVESTIGAÇÃO. LEGITIMIDADE.
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1. Não tendo havido por parte do Ministério Público a presidência de inquérito  
policial propriamente dito, esse, sim, exclusivo das autoridades policiais, mas, tão-
somente a realização de diligências investigatórias, necessárias ao exercício de 
suas  atribuições  de  dominus  litis,  não  se  verifica  qualquer  ilegalidade  a  ser  
reparada  na  espécie.  É  que  tal  atribuição  decorre  de  expressa  previsão 
constitucional (art. 129, incisos VI, VIII, da Constituição Federal), oportunamente  
regulamentado no art. 8º, incisos II e IV, e § 2º, da Lei Complementar n.º 75/93.
2. Ademais,  além da competência da polícia judiciária não excluir  a de outras 
autoridades  administrativas  (art.  4º,  parágrafo  único,  do  Código  de  Processo  
Penal),  a atuação do Parquet  também não encontra adstrição à existência  do 
inquérito  policial,  podendo  até  ser  dispensado,  quando  já  existirem elementos 
suficientes para embasar a ação penal.
3. Precedentes desta Corte.
4. Ordem denegada.
(STJ.  5ª  T.  HC  nº  94810/MG.  Rel.  Min.  Laurita  Vaz.  J.  em  23/09/2008.  DJ. 
13/10/2008).

-  STJ  reconhece  prerrogativa  do  Ministério  Público  ao  prazo  em  dobro  para 
recorrer,  conforme  regra  do  art.188,  do  Código  de  Processo  Civil,  aos 
procedimentos previstos na Lei nº 8.069/90. 

RECURSO  ESPECIAL.  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE. 
MINISTÉRIO PÚBLICO. PRAZO EM DOBRO. PRERROGATIVA. ART. 188 DO 
CPC E ART. 198 DO ECA.
1. Na linha da jurisprudência desta Corte,  a regra do art.  188 do Código de  
Processo  Civil,  que  confere  prazo  em  dobro  para  o  Ministério  Público  e  a 
Fazenda Pública recorrerem, é aplicável aos procedimentos afetos ao Estatuto  
da  Criança  e  do  Adolescente, porquanto  não  existe  nenhuma  determinação 
contrária à sua aplicação no art. 198, da Lei n.º 8.069/90.
2.  Nesse  sentido,  os  seguintes  precedentes  desta  Corte  Superior:  AgRg  no  
REsp 841.274/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 11.6.2006, p. 236; 
AgRg  no  REsp  821.980/RS,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Francisco  Falcão,  DJ  de 
25.5.2006, p. 193; REsp 741.939/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz,  DJ de 
1º.2.2006, p. 599; REsp 727.134/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de  
22.8.2005, p. 243; REsp 281.359/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo  
Teixeira, DJ de 17.3.2003, p. 233.
3. Recurso provido.
 (STJ. 2ª Turma. REsp nº 727044/SC. Rel. Min. Carlos Fernando Mathias 
(Juiz convocado do TRF 1ª Reg.). J. em 01/04/2008. DJU de 17/04/2008).

- STJ reconhece que o crime de “CORRUPÇÃO DE MENORES”, previsto pela Lei 
nº 2.252/54, é crime formal, restando caracterizado mesmo quando o adolescente, 
com o qual se praticou infração diversa, já possui passagens anteriores perante 
a  Vara  da  Infância  da  Juventude,  reconhecendo  assim que  a  referida  norma 
incriminadora  tem como objetivo primário proteção do adolescente, razão pela 
qual não pode, atualmente, ser interpretada de forma isolada.
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RECURSO ESPECIAL. PENAL. CORRUPÇÃO DE MENORES. CRIME FORMAL. 
PRÉVIA  CORRUPÇÃO  DO  ADOLESCENTE  EM GRAU CORRESPONDENTE 
AO  ILÍCITO  PRATICADO  COM  O  MAIOR  DE  18  ANOS.  INEXISTÊNCIA.  
CRIAÇÃO  DE  NOVO  RISCO  AO  BEM  JURÍDICO  TUTELADO. 
INTERPRETAÇÃO  SISTÊMICA  E  TELEOLÓGICA  DA  NORMA  PENAL 
INCRIMINADORA.  TIPICIDADE  DA  CONDUTA  RECONHECIDA.  RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. É firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o crime  
tipificado  no  art.  1º  da  Lei  2.252/54  é  formal,  ou  seja,  a  sua  caracterização  
independe de prova da efetiva e posterior corrupção do menor, sendo suficiente a 
comprovação da participação do inimputável em prática delituosa na companhia  
de maior de 18 anos.
2. Na hipótese, as instâncias ordinárias consignaram que as passagens anteriores  
do menor pela Vara da Infância e da Juventude, por atos infracionais praticados  
mediante  violência  ou  grava  ameaça,  aliadas  ao  seu  comportamento  no  fato 
descrito  na  denúncia  -  roubo  -,  revelariam  a  prévia  corrupção  moral  do 
adolescente, caracterizadora do crime impossível.
3.  Procedimentos  judiciais  em curso na Vara da Infância  e  da Juventude não  
podem  ser  considerados  como  prova  de  prévia  corrupção  do  menor, por 
decorrência  lógica  de  não  serem  sequer  prova  de  sua  participação  em  ato  
infracional.
4. Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que “A remissão não 
implica reconhecimento de responsabilidade, nem vale como antecedente, ex vi  
do art.  127 do Estatuto da Criança e do Adolescente” (REsp 909.787/RS, Rel.  
Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 3/9/07).
5. Tratando-se de criança ou adolescente, não existe pretensão punitiva estatal  
propriamente, mas apenas pretensão educativa, que, na verdade, é dever não só 
do Estado, mas da família, da comunidade e da sociedade em geral, conforme  
disposto expressamente na legislação de regência (Lei  8.069/90,  art.  4º)  e na  
Constituição Federal (art. 227).
6.  É  nesse  contexto  que  se  deve  enxergar  o  efeito  primordial  das  medidas  
socioeducativas,  mesmo  que  apresentem,  eventualmente,  características  
expiatórias  -  efeito  secundário  -,  pois  o  indiscutível  e  indispensável  caráter  
pedagógico  é  que justifica  a  aplicação das aludidas medidas,  da  forma como 
previstas na legislação especial (Lei 8.069/90, arts. 112 a 125), que se destinam 
essencialmente  à  formação  e  reeducação  do  adolescente  infrator,  também 
considerado como pessoa em desenvolvimento (Lei 8.069/90, art.  6º), sujeito à  
proteção  integral  (Lei  8.069/90,  art.  1º)  por  critério  simplesmente  etário  (Lei  
8.069/90, art. 2º, caput).
7. O art. 1º da Lei 2.252/54, que tem como objetivo primário a proteção do menor, 
não  pode,  atualmente,  ser  interpretado  de  forma  isolada,  tendo  em  vista  os 
supervenientes direitos e garantias menoristas inseridos na Constituição Federal e  
no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente.  Afora  os  direitos  já  referidos 
anteriormente, importa registrar que à criança e ao adolescente são asseguradas  
todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento,  
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade  
(Lei 8.069/90, art.3º).
8. Diante disso, dessume-se que o fim a que se destina a tipificação do delito de 
corrupção  de  menores é  impedir  o  estímulo  tanto  do  ingresso  como  da 
permanência do menor no universo criminoso. Assim, o bem jurídico tutelado pela 
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citada norma incriminadora não se restringe à inocência moral do  menor, mas 
abrange  a  formação  moral  da  criança  e  do  adolescente,  no  que  se  refere  à  
necessidade de abstenção da prática de infrações penais.
9. Por conseguinte,  mesmo na hipótese da participação anterior de criança ou 
adolescente em ato infracional, reconhecida por sentença transitada em julgado,  
não haveria razão para o afastamento da tipicidade da conduta, porquanto do  
comportamento  do maior  de 18 anos advém a criação de novo risco ao bem 
jurídico tutelado.
10. De fato, a criança e o adolescente estão em plena formação de caráter e 
personalidade  e,  por  essa  causa,  a  repetição  de  ilícitos  age  como  reforço  à 
eventual tendência infracional anteriormente adquirida.
11. Nesse contexto, considerar inexistente o crime de corrupção de menores pelo 
simples  fato  de  ter  o  adolescente  ingressado  na  seara  infracional  equivale  a  
qualificar como irrecuperável o caráter do inimputável - pois não pode ser mais  
corrompido - em virtude da prática de atos infracionais. Em outras palavras, é o  
mesmo que afirmar que a formação moral do menor, nessa hipótese, encontra-se
definitiva e integralmente comprometida.
12. Todavia, tal entendimento, como visto, fere o espírito do Estatuto da Criança e  
do  Adolescente,  devendo-se  observar  que  até  mesmo  a  internação,  medida 
socioeducativa privativa de liberdade e de maior gravidade aplicável  ao  menor 
infrator, está sujeita aos princípios da brevidade, excepcionalidade e respeito à  
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento (Lei 8.069/90, art. 121, caput).
13.  Recurso  especial  parcialmente  provido  para  reconhecer  a  tipicidade  da 
conduta.
(STJ. 5ª Turma. REsp. nº 1031617/DF. Rel. Min.  Arnaldo Esteves Lima. J. em 
29/05/2008. DJ. 04/08/2008).

- STJ reafirma entendimento segundo o qual o Juízo competente para processar 
e julgar o crime tipificado no art.241, do ECA, é o Juízo do local onde ocorreu a 
publicação  das  imagens  pedófilo-pornográficas  envolvendo  crianças  e 
adolescentes, e não o do local onde está situado o provedor que dá acesso à 
internet, ou onde ocorreu sua efetiva visualização pelos usuários.

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  OPERAÇÃO  CARROSSEL.  
ASSEGURAÇÃO DE ACESSO, NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES OU 
INTERNET,  DE  IMAGENS,  FOTOGRAFIAS  E  CENAS  PORNOGRÁFICAS 
ENVOLVENDO CRIANÇAS OU ADOLESCENTES (ART. 241, § 1º, III DO ECA). 
PRISÃO  EM  FLAGRANTE  OCORRIDA  EM  SÃO  PAULO.  LIBERDADE 
PROVISÓRIA. JUÍZO COMPETENTE. LOCAL DA CONSUMAÇÃO DO DELITO. 
PRECEDENTE DA 3ª.  SEÇÃO DESTE STJ.  CONFLITO CONHECIDO,  PARA 
DECLARAR A  COMPETÊNCIA DO JUÍZO  FEDERAL  DE SÃO PAULO,  ORA 
SUSCITADO.
1. A 3ª. Seção desta Corte Superior de Justiça já teve oportunidade de apreciar a  
tese referente à consumação do delito previsto no art. 241 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, afirmando que aquela ocorre no ato de publicação das imagens 
pedófilo-pornográficas, sendo indiferente a localização do provedor de acesso á  
rede mundial de computadores onde tais imagens encontram-se armazenadas ou 
a  sua  efetiva  visualização  pelos  usuários  (CC  29.886/SP,  Rel.  Min.  MARIA  
THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU 12.12.07).
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2.  Na  hipótese,  assim  como  no  precedente  supra  citado,  não  se  constatou  
conexão probatória entre as condutas dos diferentes investigados que justificasse 
a aplicação da regra de qualquer dos incisos do art. 76 ou 78, II, c, ambos do 
CPB, que disciplinam a competência por conexão e prevenção, cuidando-se de  
condutas
autônomas, praticados por agentes distintos.
3. Parecer do MPF pela competência do Juízo suscitado.
4.  Conflito  conhecido,  para  declarar  a  competência  do  Juízo  Federal  de  São 
Paulo, o suscitado.
(STJ. 3ª Seção.  CC nº 94423/DF. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. J. em 
25/05/2008. DJ em 08/08/2008).

- STJ reconhece que o prazo de 10 dias previsto pelo art.198, inciso II, da Lei nº 
8.069/90, não se aplica aos recursos interpostos perante os Tribunais Superiores, 
que estão sujeitos ao prazo de 15 dias previsto pela Lei nº 8.038/90. Reconhece 
ainda que a redução pela metade dos prazos prescricionais em sendo o agente 
menor de 21 anos, prevista pelo art.115, do Código Penal, também se aplica a 
adolescentes acusados da prática de ato infracional.

RECURSO  ESPECIAL.  TEMPESTIVIDADE.  INAPLICABILIDADE  DO  PRAZO 
PREVISTO  NO  ART.  198,  INCISO  II,  DO  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO 
ADOLESCENTE.  OBSERVÂNCIA  DO  ART.  26  DA  LEI  8.038.  DEFENSORIA 
PÚBLICA. PRAZO EM DOBRO.
1. Não se aplica o art. 198, inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao 
caso  dos  autos,  haja  vista  aludido  dispositivo  legal  não  ter  excepcionado  a 
aplicação de normas previstas em outros diplomas, in casu, da Lei 8.038/90, que  
contém  disposições  específicas  sobre  os  recursos  ordinário,  extraordinário  e  
especial.
2. É tempestivo o apelo quando interposto dentro do prazo legal previsto no art.  
26  da  Lei  8.038/90  (quinze  dias),  contado  em dobro  por  se  tratar  de  menor  
representado pela Defensoria Pública.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL.  
DIVERGÊNCIA NOTÓRIA.
1. Sendo notória a divergência, com edição, inclusive, da Súmula 338 por este  
Tribunal, bem como demonstrada, com a transcrição das ementas, a discordância  
entre as decisões proferidas pelo Tribunal a quo e esta Corte, resta suprido o  
requisito do art. 255 do RISTJ. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO QUE EXAMINOU A QUESTÃO 
DISCUTIDA NO RECURSO ESPECIAL.
1. Para que seja considerado suprido o questionamento prévio, é desnecessária a  
alusão expressa do dispositivo infraconstitucional tido como violado, devendo o 
aresto recorrido examinar e decidir acerca da questão discutida no recurso, o que 
de fato ocorreu nos autos.
MEDIDAS  SÓCIO-EDUCATIVAS  DO  ECA.  CARÁTER  PROTETIVO,  
RETRIBUTIVO  E  REPRESSIVO.  APLICAÇÃO  DO  INSTITUTO  DA 
PRESCRIÇÃO, PREVISTO NO CÓDIGO PENAL. SÚMULA 338 DO STJ.
1. As medidas sócio-educativas, previstas no Estatuto da Criança e Adolescente, 
além de possuírem caráter protetivo, também são retributivas e repressivas, por  
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serem impostas coercitivamente, razão pela qual deve incidir  a prescrição, em  
obediência ao princípio da igualdade, garantindo aos menores os mesmos direitos
dos imputáveis, nos termos da Súmula 338 do STJ.
APLICAÇÃO  DO  ART.  115  DO  CÓDIGO  PENAL.  REDUÇÃO  DO  LAPSO 
PRESCRICIONAL PELA METADE EM RAZÃO DA MENORIDADE.
1. Aplica-se às medidas sócio-educativas o disposto no art. 115 do Código Penal,  
que determina a redução pela metade do lapso prescricional quando o agente  
possuir menos de vinte e um anos na data do fato.
2.  Recurso Especial  conhecido e provido para reformar  o  acórdão recorrido e  
restabelecer a sentença de Primeiro Grau, que declarou extinta a punibilidade do  
recorrente pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.
(STJ. 5ª Turma. REsp nº 948197/RS. Rel. Min. Jorge Mussi. J. em 28/08/2008. DJ 
em 06/10/2008).

- Súmula do STJ expande a proteção dada ao bem de família a pessoas solteiras, 
separadas e viúvas.

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 364, que amplia 
os casos em que se pode usar a proteção do Bem de Família.  Criado pela Lei  nº 
8.009/1990,  o  Bem  de  Família  é  definido  como  o  imóvel  residencial  do  casal  ou 
unidade familiar que se torna impenhorável para pagamento de dívida. O projeto 740, 
que deu origem à nova Súmula, foi relato pela ministra Eliana Calmon e estendeu a 
proteção  contra  a  penhora  para  imóveis  pertencentes  a  solteiros,  viúvos  ou 
descasados.  Entre os precedentes da Súmula nº 364 estão os Recursos Especiais 
(Resp) nºs 139.012, 450.989, 57.606 e 159.851. O Resp nº 139.012, o relator, ministro 
Ari Pargendler considerou que o imóvel de uma pessoa ainda solteira no momento em 
que a ação de cobrança foi proposta e que veio a casar-se depois era protegido contra 
a penhora. O ministro considerou que no momento da penhora já haveria uma unidade 
familiar no imóvel,  justamente o alvo da proteção do Bem de Família.  Já em outro 
recurso, o 450989, o ministro aposentado Humberto Gomes de Barros destaca que a 
Lei nº 8.009/1990 não visa apenas à proteção da entidade familiar, mas de um direito 
inerente à pessoa humana: o direito a moradia. Nesse processo, uma pessoa residia 
sozinha no imóvel, não tendo sido considerada protegida pela Lei nº 8.009/1990. No 
entendimento do ministro relator, entretanto, a proteção deve ser estendida para esses 
casos. Segundo a Súmula nº 364, "O conceito de impenhorabilidade de bem de família  
abrange também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas" (Fonte: 
STJ).

- TJSC mantém sentença que indeferiu a expedição de alvará para venda de bem 
pertencente  a  criança/adolescente  em razão  da  falta  de  comprovação  da  real 
utilidade do negócio pretendido ao incapaz.

ALVARÁ JUDICIAL. BEM DE MENOR. VENDA. AUTORIZAÇÃO. NECESSIDADE 
E  UTILIDADE.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  PEDIDO  NEGADO.  SENTENÇA 
CONFIRMADA. INSURGÊNCIA RECURSAL DESPROVIDA.
Àquele que requer em juízo autorização para alienar bem imóvel de propriedade  
de menor incumbe provar, de forma cabal, que a pretendida venda consulta os  
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interesses  ou  as  necessidades  do  proprietário.  Não  produzida  essa  prova,  
incensurável é a sentença que indeferiu o pleito.
(TJSC. 4ª C. Civ. Apelação Cível nº 2008.023105-6. Rel. Des. Trindade Santos. J. 
em 25/11/2008).
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